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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

20210107.03

DATA:

07 de janeiro de 2021.

PROCESSO N°:

Secretaria da Câmara Municipal

REQUISITANTE:

Gabinete do Presidente

DESTINATÁRIO:

Solicitação ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lago do
Junco, que autorize à Comissão Permanente de Licitação-CPL desta Administração, para instaurar
processo licitatório destinado a Prestação de serviços na confecção de galerias, quadros,
carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

ASSUNTO:

CNPJ W 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

DESPACHO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

20210107.03

DATA:PROCESSO N°:

07 de janeiro de 2021.

Setor de Protocolo

DO:

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal

PARA:

Encaminhamos os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

Oficio 008/2021 CMLJ

Lago do Junco - MA 07 de Janeirode 2021.
ExmoSr.
Sergio Lois Oliveira Pinheiro
Presidenteda CâmaraMunicipal de Lagodo Junco - MA
Nesta

Senhor Presidente,

Na qualidade de Secretário da Câmara Municipal de Lago do Junco ·MA, venho
solicitar a V.Exa., que seja autorizada a ComissãoPermanentede Licitação- CPL, a proceder a instauração
e abertura do processo licitatório, objetivando a Prestação de serviços na confecção de galerias,
quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA.

Segueem anexo as especificaçõese quantitativos;

Atenciosamente,

CNPJ N° 69.377.075/0001·92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CNPJ N° 69.377.075/0001-92

PORTARIA N° OS/2021

Dispõe sobre a nomeaçãoda Secretária

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO, ESTADO DO
MARANHÃO, O SR SERGIO lOIS OLIVEIRA PINHEIRO no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA da
CÂMARAMUNICIPALde Lagodo Junco-MA,a Sra. JOELMABEZERRADEMELOSILVA,
CPF nO034.741.483-46 e RG n° 027744382004-2SSP-MA.

Artigo 2° - Esta Portaria tem efeito retroativoa 04 de janeiro de 2021, revogam-se
as disposições em contrário.

Artigo 3° - Publica-se, Registra-see cumpra-se.

LAGO DO JUNCO-MARANHÃO.12 DE FEVEREIRODE 2021

tPflájlO k0 6&Wfi/t4~
Sergio Lois Oliveira Pinheiro

Presidente
C.L!A~I.I.A'O!L-G'DO.tJ."C().l'A
Sto'lio loisOIR't'i,.", Pin~

~,.tSfDENTE
CPF:647.131.123.'1
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

TERMO DE REFERENCIA

1.1 Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara

Municipal de Lago do Junco - MA.

2.1 Sugerimos o presente processo da modalidade que for pertinente. Justifica - se a referida despesa, com base na
identificação das necessidades do legislativo municipal para o novo biênio da presente legislatura, sedo que a a
contratação se justifica para atualização da galeria que identifica os parlamentares para a legislatura 2021/2024, e os

demais materiais irão auxiliar nos trabalhos desse legislativo Municipal.

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT.

1. Galeria em vidro temperado de 6mm com fotos
Unido 1

2 Quadro de presidente em vidro temperado de 4mm tam. 30x40 cm Unido 1

3 Quadros individuais de vereador em vidro temperado com foto tam. 30x40 cm Unido 9

4 Carteiras funcional em couro com brasão em metal para vereador Unido 9

5 Diplomas em vidro temperado de 4mm para vereadores Unido 9

6 Primas em acrílico com identificação dos vereadores tam. 20x30 cm Unido 9

7 Título de cidadão em inox com maleta revestida de veludo tam. 18x26 cm Unido 7

8 Totem dispensador de álcool em metalon personalizado tam. 150x30 cm Unido 2

4.1- DA CONTRATANTE

4.1.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

4.1.2 _ Exercer os serviços de contratação e fiscalização dos serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e
outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA, de interesse desta Administração Pública;

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações;

4.1.4 _Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento

dos serviços adquiridos;

4.1.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no contrato;

4.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

4.1.7 _ Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto,

fixando prazo para a sua correção;

4.1.8 _ Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar os serviços dentro do estabelecido no

Termo de Referência.

4.2 - DA CONTRATADA

4.2.1 _ Proceder a entrega do serviço adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as especificações constantes

do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.



Proc. Adm: 20210107.03

FOlhaí_ Rubrica~

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

4.2.3 _Responsabilizar-sepelos danos causadosdiretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de suaculpa
ou dolo durante o período de entrega dos serviços, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos;

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas;

4.2.5 _Responderpor todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais encargosque venham

incidir na entrega do serviço;

4.2.6 _Lançarna nota fiscal as especificaçõesdo serviço, de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Termo de
Referência;

4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o Serviçosem a prévia e expressaanuência da Contratante;

4.2.8 _ Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos sistemas, fornecendo os esclarecimentos
necessáriosao seu perfeito funcionamento;

4.2.9 _Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.2.10 _ Responsabiliza-sepelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, cornercrais.
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execuçãodo contrato.

5.1 - O pagamento será feito pela Câmara Municipal de LAGODOJUNCO,em moeda corrente nacional, mediante
Transferência BancáriaEletrônica, direto na Conta do Contratado e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a
data do recebimento definitivo do serviço solicitado na etapa, mediante a apresentação da competente Nota Fiscalou

Fatura;

5.1.1 - A CONTRATADAdeverá protocolar na sede desta Câmara a solicitação de pagamento, assinada e
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nQ do processo licitatório, as
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, juntamente com
certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS,Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT,Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federaise à DívidaAtiva da União, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos dasSecretariasde
Fazendado Estado e do Município.

5.2 _Como condição para Administração efetuar o pagamento, a contratada deverá manter as mesmas condições de

habilitação;

5.3 _ O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço fornecido,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido serviço;

5.4 _A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio Contratado, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJcom que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de LAGODO
JUNCO,constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ,mesmo de filiais ou da matriz.

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

DESPACHOA DIVISÃODECOTAÇÃODEPRECOS

À
Divisão de Cotação de Preços

Nesta

Pelo presente, solicito a essa divisão, que faça um levantamento
preliminar de preços, referente à solicitação feita, que tem por objeto a prestação de
serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de
interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

Os seguintes itens e quantitativos estão no anexo que nos foi
encaminhado.

Câmara Municipal de Lago do Junco MA, em 08 de janeiro de 2021.

Sergio Lo' Oliveira Pinheiro
Presidente da CâmaraMunicipal

CPF: 647.131.723-91

CNPJ N° 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

ANEXO DE ITENS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1. Galeria em vidro temperado de 6mm com fotos Unido 1

2 Quadro de presidente em vidro temperado de 4mm tam. 30x40 cm Unido 1

3 Quadros individuais de vereador em vidro temperado com foto tam. 30x40 cm Unido 9

4 Carteiras funcional em couro com brasãoem metal para vereador Unido 9

5 Diplomasem vidro temperado de 4mm para vereadores Unido 9

6 Primasem acrílico com identificação dos vereadores tam. 20x30 cm Unido 9

7 Título de cidadão em inox com maleta revestida de veludo tam. 18x26 cm Unido 7

8 Totem dispensador de álcool em metalon personalizadotam. 150x30 cm Unido 2

Câmara Municipal de Lago do Junco MA, em 08 de janeiro de 2021.

SergiOea Pinheiro
Presidente da Câmara Municipal

CPF: 647.131.723-91

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de
interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

Solicitamos a colaboração no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo ao próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras
desta Câmara, com sede na AV Câmara Lopes n 15 Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco - MA.
CNPJ N° 63.377.075/0001-92 em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze
horas). E também pelo e-mail.

As informações prestadas serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos serviços
que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Lago do Junco - MA 12de janeiro de 2021.

EMPRESA: J F QUARESMA NUNES

CNPJ: 28.481.832/0001-96
ENDEREÇO: RUA VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, N° 1460 • FONE (86) 3227-2751

BAIRRO: SANTA CRUZ CIDADE: TERESINA UF: PI

CEP:64.028-550

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de
serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara
Municipal de Lago do Junco- MA.

Conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. PROPONENTE:

NOME: __

CPF/CNPJ: _

ENDEREÇO: ___

(DOO) TELEFONE: ( ) --

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E
PREÇOS).
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

l. Galeria em vidro temperado de 6mm com fotos Unido 1

2
Quadro de presidente em vidro temperado de Unido I
4mm tam. 30x40 cm

3 Quadros individuais de vereador em vidro Unido 9
temperado com foto tam. 30x40 cm

4
Carteiras funcional em couro com brasão em Unido 9
metal para vereador

5
Diplomas em vidro temperado de 4mm para Unido 9
vereadores

6 Primas em acrílico com identificação dos Unido 9
vereadores tam. 20x30 cm

7
Título de cidadão em inox com maleta revestida Unido 7
de veludo tam. 18x26 cm

8 Totem dispensador de álcool em metalon Unido 2
personalizado tam. 150x30 cm

Valor total da cotação por extenso: R$: _

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias.

Assinatura do responsável
CPF do profissional (opcional)

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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J F QUARESMA NUNES - ME
RuaVictor Andrade de Aguiar. nll. 1460 - Bairro Santa Cruz • Cep.: 64.028-550 • Teresina-PI
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E-mail: grafica.ploxii@hotmail.com • Fone: (86) 3227-2151

~ Gráfica
~ Pio XII

COTAÇÃO

SOLICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA.

OBJETO: CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL

ITEM DESCRIÇAO UNO. QUT. P. UNIT P. TOTAL

I GALERIA EM VIDRO TEMPERADO DE 6MM UNO. 1 1.650,00 1.650,00
COM FOTOS

II QUADRO DE PRESIDENTE EM VIDRO UNO. 1 480,00 480,00
TEMPERADODE 4MM TAM. 30X40 CM

/II QUADROS INDIVIDUAIS DE VEREADOR UNO. 480,00 4.320,00
EM VIDRO TEMPERADO COM FOTO TAM. 9
30X40CM

IV CARTEIRAS FUNCIONAL EM COURO COM UNO. 9 191,00 1.719,00
BRASÃO EM METAL PARA VEREADOR

V DIPLOMAS EM VIDRO TEMPERADO DE UNO. 9 310,00 2.790,00
4MM PARA VEREADORES

VI PRIMAS EM ACRILlCO COM UNO. 165,00 1.485,00
IDENTIFICAÇÃO DOS VEREADORES rAM. 9
20X30CM

VII TITULO DE CIDADAO EM INOX COM UNO. 350,0 2.450,00
MALETA REVESTIDA DE VELUDO TAM. 7
18X26 CM

V/II TOTEM DISPENSADOR DE ALCOOL EM UNO. 845,00 1.690,00
METALON PERSONALIZADO TAM. 150X30 2
CM

16.584,00 (Dezesseis mil quinhentos e oitenta e quatro reais).

Prazo de validade da cotação de preços: ( ) 30 dias (X) 60 dias () 90 dias

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos.

Teresina-PI, 14 DE JANEIRO DE 2021.

vio Quaresmo Nunes
ócio Administrador
I

José Flávio Quaresma Nunes
Administrador
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de
interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

Solicitamos a colaboração no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo ao próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras
desta Câmara, com sede na AV Câmara Lopes n 15 Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco - MA.
CNPJ N° 63.377.075/0001-92 em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze
horas). E também pelo e-mail.

As informações prestadas serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos serviços
que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Lago do Junco - MA 12 de janeiro de 2021.

EMPRESA: ANA CÉLIA RODRIGUES LIMA 37441612349

CNPJ: 14.118.017/0001-52
ENDEREÇO: RUA LAVRINHA, N° 4468 • FONE (86) 8829-4158

BAIRRO: NOVO HORIZONTE CIDADE: TERESINA UF: PI

CEP:64.080-090

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de
serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara
Municipal de Lago do Junco- MA.

Conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. PROPONENTE:

NOME: ___

CPF/CNPJ: _

ENDEREÇO: __

(DDD) TELEFONE: ( ) _

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS (ESPECIFICAÇÕES, QUANTIT ATIVOS E
PREÇOS).
ITEM DESCRIÇÃO UNID.QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1. Galeria em vidro temperado de 6mm com fotos Unido 1

2
Quadro de presidente em vidro temperado de Unido 1
4mm tam. 30x40 cm

3 Quadros individuais de vereador em vidro Unido 9
temperado com foto tam. 30x40 cm

4
Carteiras funcional em couro com brasão em Unido 9
metal para vereador

5 Diplomas em vidro temperado de 4mm para Unido 9
vereadores

6 Primas em acrílico com identificação dos Unido 9
vereadores tam. 20x30 cm

7
Título de cidadão em inox com maleta revestida Unido 7
de veludo tam. 18x26 cm

8 Totem dispensador de álcool em metalon Unido 2
Ipersonalizado tam. 150x30 cm

Valor total da cotação por extenso: R$: _

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias.

Assinatura do responsável
CPF do profissional (opcional)

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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• Letras
• Fachadas
• Adesivos
• Brindes

Ana Célia Rodrigues Lima - 374.416.123-49
CNPJ: 14.118.017/0001-52-Insc. Est. 19.491.314-7

Rua Lavrinha, n" 4468 CEP: 64.080-090
Novo Horizonte - Teresina - Piauí

OBJETO: Fabricação de galerias, quadros, carteiras e outros
materiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lago do Junco - Maranhão.

ORÇ,AMENTO

Item Especificação Unidade Quant. Valor Valor TotalUnitário
Galeria em vidro temperado de 6mm 1 1.725,00 1.725,0001 com fotos Unidade

Quadro de presidente em vidro 1 467,00 467,0002 temperado de 4mm tam. 30x40 cm Unidade

Quadros individuais de vereador em
03 vidro temperado com foto tam. 30x40 Unidade 9 467,00 4.203,00

cm

Carteiras funcional em couro com 9 196,50 1.768,5004 brasão em metal para vereador Unidade

Diplomas em vidro temperado de 4mm Unidade 9 295,00 2.655,0005 para vereadores

06
Primas em acrílico com identificação Unidade 9 157,00 1.413,00dos vereadores tam. 20x30 cm

Título de cidadão em inox com maleta Unidade 7 375,00 2.625,0007 revestida de veludo tam. 18x26 cm

Totem dispensador de álcool em Unidade 2 870,00 1.740,0008 metalon personalizado tam. 150x30 cm

VALOR TOTAL - (16.596,50)
(DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA ESEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

• Proposta/Cotação Válida por 60 dias.

Teresina-PI, em 20/01/2021.

Ana Célia Rodrigues Lima



Proc. Adm: 20210107.03AP1
fOlhaJ2_ Rublica_-'

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de
interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

Solicitamos a colaboração no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo ao próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras
desta Câmara, com sede na AV Câmara Lopes n 15 Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco - MA.
CNPJ N° 63.377.075/0001-92 em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze
horas). E também pelo e-mail.

As informações prestadas serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos serviços
que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Lago do Junco - MA 12de janeiro de 2021.

EMPRESA: ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA

CNPJ: 17.572.455/0001-84
ENDEREÇO: AV. AYRTON SENNA, N° 42, QUADRA E2 • FONE (86) 99988-8798

BAIRRO: ESPLANADA CIDADE: TERESINA UF: PI

CEP:64.039-480

CNPJ W 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de
serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara
Municipal de Lago do Junco- MA.

Conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. PROPONENTE:

NOME: __

CPF/CNPJ: _

ENDEREÇO: ___

(DDD) TELEFONE: ( ) _

PLANTLHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E
PREÇOS).
ITEM DESCRIÇÃO UNID. [QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1. Galeria em vidro temperado de 6mm com fotos Unido 1

2
Quadro de presidente em vidro temperado de Unido 1
4mm tam. 30x40 cm

3 Quadros individuais de vereador em vidro Unido 9
temperado com foto tam. 30x40 cm

4 Carteiras funcional em couro com brasão em Unido 9
metal para vereador

5
Diplomas em vidro temperado de 4mm para Unido 9
vereadores

6 Primas em acrílico com identificação dos Unido 9
vereadores tam. 20x30 cm

7
Título de cidadão em inox com maleta revestida Unido 7
de veludo tam. 18x26 cm

8 Totem dispensador de álcool em metalon Unido 2
personalizado tam. 150x30 cm

Valor total da cotação por extenso: R$: _

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias.

Assinatura do responsável
CPF do profissional (opcional)

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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Comércio e Serviços
",,----

ANDRADE RODRIGUES & SOUSA· ME
CNPJ: 17,572,455/0001·84 -INSC, MUNICIPAL: 464859

INSC, ESTADUAL: 19,515,148·8
Av, Ayrton Senna Qd, E 02 nO42 - Esplanada • Fone (86) J219-1490

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
AV. CÂMARA LOPES)Nº 15) CENTRO, LAGO DO JUNCO - MA

Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte

cotação:

OBJETO: Prestação dos serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros

materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

Planilha com itens, descrições, quantidades e valores

ITEM UNID. QUANT. DESCRIMINAÇÃO VALOR VALOR R$UNIT. R$

1 UNID. 01 Galeria em vidro temperado de 6mm 1.500,00 1.500,00
com fotos

2 UNID. 01 Quadro de presidente em vidro 450,00 450,00
temperado de 4mm tam. 30x40 cm

3 UNID. 09 Quadros individuais de vereador em 450,00 4.050,00
vidro temperado com foto tam. 30x40 cm

4 UNID. 09 Carteiras funcional em couro com brasão 182,00 1.638,00
em metal para vereador

5 UNID. 09 Diplomas em vidro temperado de 4mm 280,00 2.520,00
para vereadores

6 UNID. 09 Primas em acrílico com identificação dos 150,00 1.350,00
vereadores tam. 20x30 cm

7 UNID. 07 Título de cidadão em inox com maleta 325,00 2.275,00
revestida de veludo tam. 18x26 cm

8 UNID. 02 Totem dispensador de álcool em metalon 800,00 1.600,00
personalizado tam. 150x30 cm

VALOR TOTAL DOS ITENS: 15.383,00

VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta dias).

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Teresina (Pl], 18 de janeiro de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

Ao Excelentíssimo Senhor
SERGIO LOIS OLIVEIRA PINHEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Lago do Junco MA.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação, estamos encaminhando em anexo, as solicitações,
pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizada, objetivando a Contratação
de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da
Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

O valor médio estimado para este processo é de R$ 16.187,83 (dezesseis mil
cento e oitenta e sete reais e oitenta e três centavos).

Informamos que a empresa ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA
apresentou valor abaixo do estimado R$ 15.383,00 (quinze mil trezentos e oitenta e três reais).

Lago do Junco MA em 22 de Janeirode 2021.

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes J1 o 15, centro, Lago do Junco I MA.
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
ESTADO DO MARANHÃO

Mapa de Apuração

Médio

Item Discriminação Unido Quant. V. Unit. V. Total

1
Galeria em vidro temperadode 6mm com Unido 1 1.625,00 1.625,00
fotos
Quadro de presidente em vidro Unido 1 465,67 465,672 temperado de 4mm tam. 30x40cm

Quadros individuais de vereador em Unido 9 465,67 4.191,003 vidro temperado com foto tam. 30x40cm

4
Carteiras funcional em couro com brasão Unido 9 189,83 1.708,50
em metal para vereador

5
Diplomas em vidro temperada de 4mm Unido 9 295,00 2.655,00
para vereadores

6
Primas em acrílico com identificação dos Unido 9 157,33 1.416,00
vereadores tam. 20x30cm

7
Título de cidadão em inox com maleta Unido 7 350,00 2.450,00
revestida de veludotam. 18x26cm

8
Totem dispensadorde álcool em metalon Unido 2 838,33 1.676,67
.personalizado tam. 150x30 cm

TOTAL 16.187,83

V. Unit. V. Total V. Unit. V. Total V. Unit. V. Total

1.725,00 1.725,00 1.650,00 1.650,00 1.500,00 1.500,00

467,00 467,00 480,00 480,00 450,00 450,00

467,00 4.203,00 480,00 4.320,00 450,00 4.050,00

196,50 1.768,50 191,00 1.719,00 182,00 1.638,00

295,00 2.655,00 310,00 2.790,00 280,00 2.520,00

157,00 1.413,00 165,00 1.485,00 150,00 1.350,00

375,00 2.625,00 350,0 2.450,00 325,00 2.275,00

870,00 1.740,00 845,00 1.690,00 800,00 1.600,00

16.596,50 16.584,00 15.383,00
30Classificada 2 o Classificada 1 o Classificada

CNPJN° 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Lago do Junco MA em 25 de janeiro de 2021.

Ao
Setor de Contabilidade
Câmara Municipal de Lago do Junco MA.

Objeto: Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de
interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA, com um valor estimado de R$ 15.383,00
(quinze mil trezentos e oitenta e três reais). Solicito informar sobre a existência de Dotação
Orçamentária e a possível Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para procedermos à
abertura de Processo Licitatório, conforme solicitação constante dos autos.

Atenciosamente,

SERGIO ~ PINHEIRO
Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM: .26 / 01 / .2OJ.j.

ck-n~ ~ cll} ~
ASSINATURA

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco I MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

DESPACHO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Exmo.
Sergio Lois Oliveira Pinheiro
Presidente do Legislativo Municipal.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da
Câmara Municipal de Lago do Junco - MA, a qual está consignada na seguinte rubrica:

01 - Câmara Municipal de Lago de Lago do Junco

PROJETO ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE~RECURSO:
DlSPQj!t,&Jil.L ;

0101 - CÂMARA MtJNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
01 - LEGISLATTVA
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
0011 - ADMINTSTRAÇÃO LEGISLATIVA
2.002 - MANUTENÇÃO E PUN. DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVO
33.90.39.00 - SERVoTEC. PESSOA JURÍDICA
010'Q":RECURSOS ORDrNP;:R:WS -
66.247,31

Câmara Municipal de Lago do Junco, Estado do Maranhão, em 27 de janeiro de
2021.

~Y1YtÀ 19~ cf(},~
Ruanna ChrySti~eiros Silva

CRC MA-014714/0
Contadora

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO JHMF-*-J--__:_-
CNPJ N° 69.377.075/0001-92

PORTARIA N°OO2l2021

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Contãbil.

o PRESIDENTEDA cAMARA MUNICIPAL OE LAGO DO JUNCO, ESTADO DO MARANHÃO, O Sr.
SERGIO LOIS OLIVEIRA PINHEIRO no uso de suas atribuições lesais que lhe silo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 19 - Nomear para exercer o cargo em comissão de ASSESSORACONTABIL da Câmara
Municipal de lago do Junco - MA, a Sra. RUANNA CHRYSTINA MEDEIROS SJLVA,brasileira,Contadora
- MA014714/07, CPFn2 609.854.673 - 80, RGn2 043788232011- 3 SSP- MA

AnIlO 21 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcaç90,revogam-se 8S disposições
om contrário.

Artigo 3i -Publica - se, Registra -se e Cumpra -se.

LAGO DO JUNCO - MARANHÃO, EM 04 DEJANEIRO DE 2021

{i(:'fjCfD ~ [lU}Q~~
'"SERGIO LOISOLIVEIRA PINHEIRO

cAMw.~fA;~fl~8MJut\c~lA
Sergio Lois Oliwir:l Pinht'Íro

PRESIOENTE
CPF: 647.131.723-91
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
ESTADO DO MARANHÃO

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENT ÁRIO
FINANCEIRO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n." 101 de
04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2021 em que ocorrerá a despesa referente contratação de serviços na confecção
de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de
Lago do Junco - MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento
de despesa 3.3.90.39.00 - ServoTec. Pessoa Jurídica, de 1,40%.

Declaramos ainda, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar
n" 101 _Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Lago do Junco, Estado do Maranhão, em 27 de janeiro de
2021.

~7]trY ~ c/(). ~
Ruanna chfYStllaMedeiros Silva

CRCMA-014714/0
Contadora

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

TERMO DE REFERENCIA

1.1 Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara

Municipal de Lagodo Junco - MA.

2.1 Sugerimos o presente processo da modalidade que for pertinente. Justifica - se a referida despesa, com base na
identificação das necessidades do legislativo municipal para o novo biênio da presente legislatura, sedo que a a
contratação se justifica para atualização da galeria que identifica os parlamentares para a legislatura 2021/2024, e os
demais materiais irão auxiliar nos trabalhos desse legislativo Municipal.

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL

1. Galeria em vidro temperado de 6mm com fotos Unido 1 1.500,00 1.500,00

2 Quadro de presidente em vidro temperado de 4mm tam. 30x40 cm Unido 1 450,00 450,00

3
Quadros individuais de vereador em vidro temperado com foto tam. Unido 9 450,00 4.050,00
30x40cm

4 Carteirasfuncional em couro com brasão em metal para vereador Unido 9 182,00 1.638,00

5 Diplomasem vidro temperado de 4mm para vereadores Unido 9 280,00 2.520,00

6 Primasem acrílico com identificação dos vereadores tam. 20x30 cm Unido 9 150,00 1.350,00

7
Título de cidadão em inox com maleta revestida de veludo tam. 18x26 Unido 7 325,00 2.275,00
cm

8 Totem dispensador de álcool em metalon personalizado tam. 150x30 cm Unido 2 800,00 1.600,00

VALORTOTAL 15.383,00

4.1- DACONTRATANTE

4.1.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham aser solicitadas pela CONTRATADA;

4.1.2 _ Exercer os serviços de contratação e fiscalização dos serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e
outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lagodo Junco - MA, de interesse desta Administração Pública;

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações;

4.1.4 _Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento

dos serviçosadquiridos;

4.1.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no contrato;

4.1.6 - Fiscalizara execuçãodo contrato, aplicando assançõescabíveis,quando for o caso;

4.1.7 _ Notificar, por escrito à CONTRATADA,ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto,
fixando prazo para a suacorreção;

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

4,1,8 _ Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar os serviços dentro do estabelecido no

Termo de Referência,

4.2 - DA CONTRATADA

4,2.1 _Proceder a entrega do serviço adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as especificações constantes
do item 3 do presente Termo de Referênciae da sua proposta comercial;

4,2.3 _ Responsabilizar-sepelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo durante o período de entrega dos serviços, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos;

4.2,4 - Manter inalterados os preços e condições propostas;

4,2.5 _Responderpor todos os ónus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais encargos que venham

incidir na entrega do serviço;

4.2,6 _Lançarna nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Termo de

Referência;

4,2.7 _Nãotransferir a terceiros, total ou parcial, o Serviçosem a prévia e expressaanuência da Contratante;

4.2,8 _Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos sistemas, fornecendo os esclarecimentos necessários
ao seu perfeito funcionamento;

4,2,9 _Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4,2,10 _Responsabiliza-sepelas despesasdos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execuçãodo contrato,

5,1 _ O pagamento será feito pela Câmara Municipal de LAGODO JUNCO,em moeda corrente nacional, mediante
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta do Contratado e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a
data do recebimento definitivo do serviço solicitado na etapa, mediante a apresentação da competente Nota Fiscalou

Fatura;

5,1.1 _ A CONTRATADAdeverá protocolar na sede desta Câmara a solicitação de pagamento, assinada e
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e
número da conta, anexando a Nota Fiscaldevidamente atesta, emitida sem rasura, juntamente com certidões
atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT,Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à DívidaAtiva da União, e certidões negativasde débitos expedidas por órgãos das Secretariasde Fazendado
Estadoe do Município.

5,2 _Como condição para Administração efetuar o pagamento, a contratada deverá manter as mesmas condições de

habilitação;

5,3 _ O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço fornecido,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido serviço;

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

5.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio Contratado, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJcom que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de LAGO DO JUNCO,
constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ,

mesmo de filiais ou da matriz

6.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Legislativo Municipal, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

ÓRGÃO: 01- Câmara Municipal de Lago de Lago do Junco
0101- CÂMARA f'y'1Wl'lICIPAlDE ].:AGODQ}UNCO
01- lEGISLATIVA
031-AÇÃÔLEGISLATIVA'
0011- ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA
2.002 - MAr'J_UJENÇÃÔEFIJ'N.JlOS SERViÇOSADMINISTRA.TIVO
33.90.39.00 - SERV TEC.PESSOAJURíDICA
0100 - RECURSOSORDINÁRIOS
66.247,31

PROGRAMA:
~.;RROJEI§;:ATIVIDADE:
CLASSIFICAÇÃOECONÓMICA
FONTEDE RECURSO:
DISPONfvEl

07-"OA FU!'lDAMENT~ÇÃO LEGAL:

7.1- A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993 e Decreto Federal nQ 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa
de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Lago do Junco - MA 01 de Fevereiro de 2021.

S am Municipal
Lago do Junco MA

"APROVAÇÃODOTERMO DEREFER~NCIA"

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos
tramites legais para realização do procedimento de
contratação. CJ
Jtn!~2 lt:tM OLJAho -r;:.&lo
Sergio iS Oliveira Pinheiro
Presidente do Legislativo Municipal

Aprovado em, _o,LJ 08 /2021

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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AUTORIZAÇÃO

À
Sra.MARIA JOSE PINHEIRO MUNIZ
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Nesta Casa Legislativa Municipal.

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, encaminho os autos do processo
até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
objetivando a Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e
outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA, de total acordo
com a Lei 8.666/93, Lei Complementar na 123/2006 alterada pela Lei Complementar na
147/2014,Decreto Federal 9.412118e demais disposições legais.

Lago do Junco MA em 03 de fevereiro de 2021.

Sergio~inheirO
Presidente do Legislativo Municipal

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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ATA DA SESSÃOESPECIAL DE POSSE DOSVEREADORES ELEITOS PARA A
LEGISLATURA 2021·2024 E ELEiÇÃO D.>\ MESA DlRETORA DA CÂ.MARA
MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA PARA O BIÊNIO 2021·2022

Ao primeiro (1") dia de janeiro de dois mil e 'mte e um (2021), às OOh20min (zero horas e
vinte minutos), na cidade de Lago do Junco, na Quadra Jeferson Sousa, Rua do Campinho,
onde foi instalado o Plenário da Câmara Mun cipa: de Lago do Junco, sob a presidência do
Vereador eleito José Leopoldo Pereira, em acordo com Artigo 5<1 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Lago do Junco. convidado para presidir a sessão solene de posse dos
vereadores, eleitos cm quinze de novembro de dors mil e vinte e diplomados em dezesscte de
dezembro de dois mil e vifite , Invocando o nome de Deus, tendo quérurn necessário. deu por
aberta esta selisào solene. O senhor presiden.e JOSÉ LEOPOLDO PERElR A nomeou !)1\

vereadores Ronaldo Sousa Cruz e Nivaldo Pereira domes, para secretariar li sessão solene de
posse dos vereadores eleitos. Continuando todos 'JS presentes foram convidados para ficar de
pé. e ouvir o Hino Municipal C' Hino Nacional Brasileiro. A seguir o senhor presidente
nominou todos os vereadores eleitos que são: Antonio Jose da Silva Junior, Ronaldo Sousa
Cruz, Manoel Bezerra de Sousa Filho. Jose Leopoldo Pereira, Sérgio Lois Oliveira Pinheiro.
Raimundo de Sousa Campelo , Nivaldo Pere ra Gomes, Tiago Fialho Lopes e Francisco
Erinaldo Pais da Silva. A seguir o senhor nresidente solicitou aos vereadores eleitos a
apresentarem de cópia da declaração de bens e diplomas. Após essa formahdade e constatada
sua regularidade, o senhor presidente solicitou para que de pé repetisse o juramento solene:
·'PROMETO FrELMENTE. CUMPRIR E r~'·\ZER CUMPRIR AS CONSTITUlÇÓES
DO PAfs 'E DO ESTADO, A LEI ORGÂNICA no MUNlCiplO E AS DEMAIS LEIS
DESTE PODER, TAl'il'O QUANTO EM MIM COUBER. PLEITEANDO SEl\'IPRE A
FAVOR DO BEl\i1-PÚBLICO E A PROSPERIDADE DO MUNiCíPIO DE LAGO 1>0
.}lINCO, ASSIM PROMETO~·. A seguir o se rhor presidente, declarou que cm nome da Lei
que me contere este poder. declaro-os empossados OS vereadores eleitos do município de
Lago do Junco para a leglslatura 2021·2024. Continuando o presidente franqueou ii palavra
aos vereadores, fez uso da palavra Francisco Er-naído Pais da Silva, agradeceu a Deus, e falou
do sonho realizado de representar a população. na sequência o vereador Nivaldo Pereira
Gomes, agradeceu a Deus e aos votos recebido... e se dispas a trabalhar em prol da população.
o vereador Ronaldo Sousa Cru? agradeceu a todos. deu ênfase à sua história, filho da. terra, c
finalizou que o momento é de muita gratidão, em seguida. o vereador Tiago Fialho Lopes tez
uso da palavra para agradecer os votos. e prometeu garantir os princípios da administração
pública, falou que as divergências politicas devem ficar para trás e devemos trabalhar cm prol
da população, o vereador Antonio Jose da SilV-1 Jumor agradeceu a Deus, e a toda população
pejos votos recebidos para representar o munic pi,) t~deu. ênfase ao trabalho em conjunto para
o bem de toda população, o vereador Manoel Bezerra de Sousa filho, agradeceu a Deus, c os
votos recebidos, que se sente muito feliz pelo momento, e triste pela ausência do pai falecido,
e desejou um feliz ano novo a rodos, c o vereador Sérgio Lois Oliveira Pinheiro, agradeceu a
Deus pelo dia especial, fez referência ao ex-prefeito Osrnar e falou da importância do poder'
legislativo junto com o executivo, trabalharen- sempre unidos para o bem do município. O
senhor presidente solicitou 110 secretário desta. :->eSSI10 que lesse as chapa!'. que concorrerão à

•
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presidência da Câmara Municipal de vereadores de Lago do Junco para o Biênio 2021 ~2022,
As chapas apresentadas com as seguintes composições: CHAPA PARA O BEM DE LAGO
DO JUNCO - Presidente: Sérgio Lois Olive ra Pmheiro, Vice-presidente: José Leopoldo
Pereira, I" secretário: Ronaldo Sousa Cruz e 1<' secretário: Antonio José da Silva Junior;
CHAPA 2: Presidente: Francisco Erinaldo Pas da Silva, Vice-presidentc: Nivaldo Pereira
Gomes. 1<)sec"t'euirjo: 1'Iugõ Fialho Lopes. 21)secretário: Raimundo de Sousa Camptllo A
seguir o senhor presid~nle. colocou em apreciação aos Exc(:lentj~simtll$ :lenhOfl:1)vereadores
as chapa conCOI1'OnlC$, Não havendo objcl,'õeí COn) reluci\", {jus ClUldídl.ttol'í cclccararn cm
votação ati chapas. e suílcuou aos vereadores enra orolerirem sell voto em p(lblii,l~I.Após ti

votação e oOlltagcm dos votos. verificou-se o legulJH~resultado: Chnpll vencedora com 05
(cinco) votos CHAPA PA.RA O BEM DE L.\GO DO JUNCO -- Presidente: Sérgio LOl!'

Oliveira Pinheiro, Vlee-presldente: José Leopoldo Pereira. I" secretario: Ronaldo Sousa CrUI
e li) secretário: Antonio JO$6 da Silva Júnior, para o biénio 2021-1022. c ficando fi CHAPA 2
com um total de 04 (quatro) WltQS. O senhor presidente declarou deita e empossada a chapa
vilíllH:!OOfã;IJÜ§g~8~ ao!! t1í~ttm'~(_~~4~ ílgJ'!Mjl1ltNtWtl!ü§ dê ªhª~â !!i~!ti!;'\I:tn& d~ tlI!W'\i!'c!t19fj
llfij~í·dênti,'!IiWãd&}ª~l~li f1f~ii~n~i1íJ~tg~lJ~O§ j1HI,!ll;'iH!JA If t:!f.!êií1ft1B ~fte§fn!d(\ ~I ~~ilãg, @ fl!itH
#Jijft§tM fui ItlVflUiã ã pf~§~nhJ Iltã QUê bÍt'ptlié gt iht~ j;j ilfU\Wãdil Vdl ~êl' ª~íiitlàdª~:}Hf!ftf4m ~j~

l"fi!Üf1t@8, tã~ do JiUlOO (Ma), 01 dê lfiJH~imde 'tl'J i

..,. ,,:

i -. 4...,

-----------------------------

I

Ui:.~»
.'.
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REPÚBLICA FEDERATtVA 00 BRASIL
ESTADO 00 MARANl-JÃO

COMARCA DE [,AGO DA PEDRA
MUNICÍPIO DE LAGO DO JUNCO

AJ.r.erínaLuna ~ereira
Titular

Adauto Bandeira L.ma Pereira
Substitutfl

CERTIFlCO e dou fé. em virtude de pedido verbal de pessoa interessada,
que a ATA DA SESSÃO ESPECIAL DE POSE DOS VEREADORES ELEITOS
PARA LEGISLATURA 2021 a 2024 .E ELEIÇÃO DA MESA DlRETORA DA
CMv1ARA MUN1CIPAL DE LAGO DO JUNCO -- MA PARA O BIÊNIO 2021 A
2022. foi Protocolada hoje sob n" 294, folhas fJ95,do Livro n" l-A e REGISTRADA
sob n" 1477, folhas 002 ii003 do U vro n" 19 - B. em 06 de janeiro de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DOMARANHÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo administrativo que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Maria Jose Pinheiro Muniz, Presidente da
Comissão de Licitação da Câmara Municipal, o subscrevo.
DA LICITAÇÃO:

*
Processo Administrativo nO20210107.03
Procedimento: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Requisitante: Secretaria da Câmara

*

*

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Art. 23, Inciso II da Lei n° 8,666/93, Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de
2018 e demais legislações pertinentes,

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de
interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:
o valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, usando uma média
aritmética simples, R$ 16.187,83 (dezesseis mil cento e oitenta e sete reais e oitenta e três
centavos). Contudo foi identificado um valor inferior ao estimado, sendo esse considerado e adotado
como melhor valor R$15.383,00 (quinze mil trezentos e oitenta e três reais),

DOTAÇÃO PREVISTA

ÓRGÃO: 01 - Câmara Municipal de Lago do Junco
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
FUNÇÃO:
SUB • FUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO:

0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
01 - LEGISLATIVA
031-AÇÃO LEGISLATIVA
0011 -ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA
2,002 - MANUTENÇÃO E FUN, DOS SERViÇOS
ADMINISTRATIVO
33.90,39,00 - SERV, TEC, PESSOA JURíDICA
0100 - RECURSOSORDINÁRIOS

O DO JUNCO - MA, 03 DE FEVEREIRO DE 2021,

CNPJ W 69.377.075/0001·92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor
Sergio Lopes Oliveira Pinheiro
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Exposição de motivo referente à Contratação de serviços
na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros
materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do
Junco-MA.

Senhor Presidente,

Tendo em vista a necessidade da Câmara Municipal de Lago do Junco, de
contratar os serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de
interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA, dirijo-me a Vossa Excelência
para esclarecer que a despesa referente a contratação se dará por meio de Dispensa de
Licitação, uma vez que, encontra-se dentro dos limites da lei, tendo como amparo legal o art.
24, inciso II, combinado ao art. 23, inciso II, alínea "a" da Lei 8.666/93 e Decreto Federal
9.412/18.

Vejamos o que diz;
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os
incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado
da contratação:

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação
dada pela Lei n" 9.648, de 1998) (Vide Decreto n° 9.412, de
2018) (Vigência)
Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do
art. 23 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 , ficam
atualizados nos seguintes termos:
Decreto n° 9.412, de 2018)
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e
trinta mil reais);
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta
e seis mil reais);

Vejamos o que diz o artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93:

CNPJ N° 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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Art. 24. E dispensável a licitação:
[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de

uma só vez; (Redação dada pela Lei nO9.648, de 1998). [...].

(BRASIL, 2004).

Contratações por meio de dispensa de licitação temos os valores nos máximos
de R$ 33 mil para obras e serviços de engenharia e R$ 17,6 mil para as demais compras e
serviços. Os limites correspondem a 10% do previsto na modalidade convite, conforme
estabelece a Lei de Licitações, no artigo 24.

Diante do exposto, não resta dúvidas de que podemos contratar com dispensa
de licitação A empresa ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA inscrita no CNPJ de
n" 17.572.455/0001-84, pois a mesma apresentou proposta de preço em concordância ao valor
estimado e compatível com o disposto no art. 24, inciso II, c/c art. 23, inciso II, alínea "a" da
Lei 8.666/93, sendo certo o valor de R$ 15.383,00 (quinze mil trezentos e oitenta e três
reais) Sobretudo, comprova-se que o preço proposto está compatível com os preços
praticados no mercado. Portanto, a Contratação, mediante dispensa de licitação é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto que será contratado, tornando
se a proposta mais vantajosa e satisfatória para esta Administração.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LAGO DO JUNCO - MA. EM 04 DE FEVEREIRO DE 2021.

M

CNPJ W 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

À Assessoria Jurídica
Câmara Municipal de Lago do Junco MA

Senhor(a) Assessor(a),

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo nO
20210107.03 para exame e aprovação, das Minutas e Contrato tendo como objeto a dispensa para a
Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse
da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.
O que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Lago do Junco - MA em 04 de fevereiro de 2021.

RECEBIDO EM: 0'1 / OL / '2...o'2...J..

~~"

ASSINATURA

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PEDIDODE PROPOSTA- DISPENSADE LICITAÇÃONº /

UNIDADE REQUISITANTE: Processo nº:

20210107.03Câmara Municipal de Lago do Junco MA

ENTREGADA PROPOSTA:Até às XX horas do dia XXXde XXXXXXXXXde 2021.

CONDiÇÕES:
O proponente deverá apresentar sua proposta e documentação de habilitação, até às XX horas do dia
XXXde XXXXXXXXXXde 2021 em conformidade com os documentos e dados requeridos neste pedido

de proposta, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos, lembrando que esta Secretaria não

se responsabilizará por eventuais extravios ou falhas na transmissão.

• A interessada deverá apresentar a documentação e proposta necessária em atendimento às
exigências deste Pedido de Proposta - PEPna Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco

MA, ou de forma digitalizada, no e-mail a ser solicitado no mesmo endereço;

• PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: será de até 31 DE DEZEMBRO DE 2021, não prorrogáveis
ou ainda, poderá ser rescindido antes de completar o prazo anteriormente descrito, quando da

conclusão do processo que se encontra em fase editalícia.

• PRAZODE VALIDADE DA PROPOSTA:no mínimo 60 (sessenta) dias.

A(s) empresa(s) participante(s) deverá(ão) propor um Preço Unitário de cada unidade dos itens, o qual

será pago pela câmara Municipal conforme quantitativos expostos no Termo de Referência.

O proponente deverá apresentar junto com a proposta a documentação original ou cópias

autenticadas em cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA,

bem como o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinatura do Contrato.

O presente documento e seus Anexos serão parte integrante do Contrato, e encontra-se em
conformidade com o previsto no inciso II, do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
alterações subsequentes, assim como quaisquer outros dispositivos legais vigentes que possam afetar

a operação de ambos.

Visa o presente Pedido de Proposta selecionar profissionais, para Contratação por dispensa de
licitação, com fundamento no disposto no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº
9.412, de 18 de junho de 2018, especializadas na prestação de serviços na confecção de galerias,
quadros, carteiras e outros materiais, de acordo com as condições, quantidades e especificações
constantes no Termo de Referência em anexo, para atender às necessidades da Câmara Municipal de

Lago do Junco - MA.

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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1. DA PROPOSTADE PREÇOS

1.1. Deverá ser apresentada constando a expressão: "PROPOSTA DE PREÇO PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº XXX/2021" em conformidade com Anexo II deste instrumento e do Termo de

Referência;

1.1.1. São requisitos da proposta sob pena de ser desconsiderada:

a) estar escrita, em língua portuguesa, e não conter emendas, rasuras ou entrelinhas;
b) ser assinada por pessoa que detenha poderes para isso, cujo nome deverá constar
claramente abaixo da assinatura, em carimbo ou datilografado, e ser rubricada nas folhas anteriores,

quando houver;
c) apresentar preço(s) unitário(s) e total dos itens e valor unitário de cada item, expressos em
moeda nacional, e unidade de medida, referente ao objeto da contratação, incluídas todas as

despesas com tributos incidentes e transporte;
d) conter prazo de validade no mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da sua

apresentação e recebimento;
e) conter a especificação do objeto da contratação, de acordo com as características exigidas e
descritas neste e Anexo(s), não sendo aceito propostas opcionais;
f) O valor cotado não poderá ser superior e/ou excessivamente inferior ao estimado para o lote

ou item.
g) O critério de julgamento será o MENOR PREÇOpor item.

2. DA DOCUMENTAÇÃO PARAHABILITAÇÃO:

2.1. Habilitação Jurídica
2.1.1. Cédula de identidade do responsável que assinará o Contrato, bem como da procuração,

quando for o caso.
2.1.2. Atos constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações ou consolidação,

registro de MElou inscrição de EIRELI.
2.1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes

(CGC).
2.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.
2.2.3. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site

www.tst.jus.br/certidao.
2.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos e Negativa de Dívida Ativa.
2.2.5. Prova de regularidade mediante a apresentação da Certidão de Regularidade do FGTS(CRF)
2.3 Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia

autenticada.
2.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos

documentos requeridos neste instrumento.
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2.5. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da proponente, com indicação dos dados

correspondente ao CNPJda mesma.
2.6. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo
Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sua
apresentação, exceto os documentos que se destinam a comprovação da qualificação econômico

financeira e qualificação técnica.
2.7. Os interessados terão ainda que atender a todos os requisitos constantes no Termo de

Referência - Anexo I.
2.8 Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a pessoa deverá apresentar no
mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, declarando ter a empresa proponente executado ou estar executando, de forma satisfatória,
contrato(s) com característica(s) compatível(is) e/ou similar(s) ao objeto do Termo de Referência.
2.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com O objeto

contratual;
3. DASCONDIÇCES:
3.1. Esta Câmara receberá as propostas apresentadas até o prazo estabelecido para o seu devido
recebimento e as considerará para efeito de contratação, desde que atendidas todas as exigências
estabelecidas neste pedido de proposta.
3.2. A apresentação de proposta de acordo com as exigências estabelecidas neste instrumento
não gera direito à contratação do profissional que a oferecer.
3.3. A apresentação da proposta obriga o profissional proponente a sustentá-Ia durante o seu
prazo de validade, a se subordinar às cláusulas aqui estabelecidas e ainda aos ditames da Lei nº

8.666/93 e suas alterações posteriores.
3.4. Verificando-se divergências entre o preço unitário e o total de cada item ou entre o valor em
algarismos e o valor por extenso, prevalecerá, na primeira hipótese, o preço unitário e na segunda, o
valor por extenso vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em

relação a preços de referência.
3.5. Poderão ser solicitadas informações complementares ao objeto oferecido quando esta

Administração entender necessário.
3.6. Acatando a proposta que for mais vantajosa para a Administração, esta Câmara Municipal
procederá à contratação que se regerá pelas cláusulas aqui dispostas e pela legislação vigente.

3.6.1. Em caso de necessidade de substituição de item/serviços, inclusive alteração de marca, as
mesmas deverão, obrigatoriamente, ser autorizadas previamente.

4. DO PAGAMENTO:
4.1. Para efeito de pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar os seguintes documentos:
4.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da

Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.
4.1.2. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, emitida pela
Secretaria de Estado de Fazenda, em plena validade, que poderá ser obtida por meio do site
www.fazenda.ma.gov.br (inteligência do art. 173, da LODF).
4.1.3. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site

www.tst.jus.br/certidao.

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

FOlha~ Rubrica

5. DAS DISPOSIÇCES GERAIS
5.1. A CÂMARA MUNICIPAL reserva-se o direito de aceitar ou não a proposta, apresentada sem que
isso gere direito a reclamação ou indenização de qualquer natureza por parte de qualquer firma
interessada.
5.2. A CÂMARA MUNICIPAL poderá contratar o profissional vencedor no valor total de sua proposta
ou nos termos do § 1º art. 65 da Lei nº 8.666/93;
5.3. Poderá ser solicitada a prorrogação de prazo para a entrega do material e/ou fornecimento do
serviço e ainda alteração da contratação, até o 5º (quinto) dia útil antes do vencimento do mesmo,
através de requerimento escrito, dirigido à CONTRATANTE com as razões e fundamentos que a
justifiquem.
5.4. Outras situações não previstas neste Pedido de Proposta serão decididas pela Câmara Municipal.

Lago do Junco - MA xx de xxxxxxxxxxx de 2021.

Sergio Lois Oliveira Pinheiro
Presidente da Câmara
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TERMO DE REFERENCIA

1.1 Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara
Municipal de Lagodo Junco - MA.

,02 .; StiGEST;ÃO DAMODAtiIDA9Ê JÚs,;jPICATIVA
• .",-,,, "_ " .~... ..... ....i_l - ·.L - <.

2.1 Sugerimos o presente processo da modalidade que for pertinente. Justifica - se a referida despesa, com base na
identificação das necessidades do legislativo municipal para o novo biênio da presente legislatura, sedo que a a
contratação se justifica para atualização da galeria que identifica os parlamentares para a legislatura 2021/2024, e os
demais materiais irão auxiliar nos trabalhos desse legislativo Municipal.

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL

1. Galeriaem vidro temperado de 6mm com fotos Unido 1 1.500,00 1.500,00

2 Quadro de presidente em vidro temperado de 4mm tam. 30x40 cm Unido 1 450,00 450,00

3
Quadros individuais de vereador em vidro temperado com foto tam. Unido 9 450,00 4.050,00
30x40cm

4 Carteirasfuncional em couro com brasão em metal para vereador Unido 9 182,00 1.638,00

5 Diplomasem vidro temperado de 4mm para vereadores Unido 9 280,00 2.520,00

6 Primasem acrílico com identificação dos vereadores tam. 20x30 cm Unido 9 150,00 1.350,00

7
Título de cidadão em inox com maleta revestida de veludo tam. 18x26 Unido 7 325,00 2.275,00
cm

8 Totem dispensador de álcool em metalon personalizado tam. 150x30 cm Unido 2 800,00 1.600,00

VALORTOTAL 15.383,00

4.1- DACONTRATANTE

4.1.1- Prestaras informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

4.1.2 _ Exercer os serviços de contratação e fiscalização dos serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e
outros materiais, de interesse da CâmaraMunicipal de Lagodo Junco - MA, de interesse desta Administração Pública;

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações;

4.1.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento

dosserviçosadquiridos;

4.1.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no contrato;

4.1.6 - Fiscalizara execução do contrato, aplicando assançõescabíveis,quando for o caso;

4.1.7 _Notificar, por escrito à CONTRATADA,ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto,
fixando prazo para a sua correção;
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4.1.8 _ Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar os serviços dentro do estabelecido no

Termo de Referência.

4.2 - DACONTRATADA

4.2.1 _Proceder a entrega do serviço adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as especificações constantes
do item 3 do presente Termo de Referênciae da sua proposta comercial;

4.2.3 _Responsabilizar-sepelos danos causadosdiretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo durante o período de entrega dos serviços, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentesou prepostos;

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas;

4.2.5 _Responderpor todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais encargos que venham
incidir na entrega do serviço;

4.2.6 _ Lançarna nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Termo de

Referência;

4.2.7 _Não transferir a terceiros, total ou parcial, o Serviçosem a prévia e expressaanuência da Contratante;

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos sistemas, fornecendo os esclarecimentos necessários
ao seu perfeito funcionamento;

4.2.9 _Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.2.10 _Responsabiliza-sepelas despesasdos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros,deslocamento de pessoal,prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execuçãodo contrato.

5.1 _O pagamento será feito pela Câmara Municipal de LAGODO JUNCO,em moeda corrente nacional, mediante
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta do Contratado e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a
data do recebimento definitivo do serviço solicitado na etapa, mediante a apresentação da competente Nota Fiscalou

Fatura;

5.1.1 - A CONTRATADAdeverá protocolar na sede desta Câmara a solicitação de pagamento, assinada e
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e
número da conta, anexando a Nota Fiscaldevidamente atesta, emitida sem rasura, juntamente com certidões
atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT,Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à DívidaAtiva da União, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretariasde Fazendado
Estadoe do Município.

5.2 _Como condição para Administração efetuar o pagamento, a contratada deverá manter as mesmascondições de

habilitação;

5.3 _ O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço fornecido,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido serviço;
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5.4 . A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio Contratado, obrigatoriamente .corn o número de inscrição no
CNPJcom que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de LAGO DO JUNCO,
constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ,
mesmo de filiais ou da matriz.

6.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Legislativo Municipal, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

ÓRGÃO:~~.---------------UNIDAPE ORÇAMENTARIA:
FUNÇÃO:
SUB~FUNÇÃO:
PROGRAMA:
PROJETO ~lWIQAÚE:
CLASSIFICAÇÃOECONÓMICA
FONTEDERECURSO:
DiSPONíVEL

01-Câmara Municipal de lago de lago do Junco
0101--CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO~~-
01- LEGISLATIVA
031- AÇÃO LEGISLATIVA
0011- ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA
2.002 - MANUTENÇÃO EFUN. DOSSERViÇOSADMINISTRATIVO
33.90.39.00 - SERVoTEC. PESSOAJURíDICA
0100 - RECURSOSORDINÁRIOS
66.247,31

07 - DA FUNDAMENTAÇÃO:'LEGAl:

7.1- A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993 e Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa
de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 1\ do art. 23.

lago do Junco - MA 01 de Fevereiro de 2021.

S am Municipal
Lago do Junco MA

"APROVAÇÃODOTERMO DEREFER~NCIA"

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos
tramites legais para realização do procedimento de
contratação. c--;
Jk~J lQXJJ OLuJJw !(n&.ilrP
Sergio iS Oliveira Pinheiro
Presidente do Legislativo Municipal

Aprovado em, _.D.)_J Oe /2021
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ANEXO II

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1. Galeria em vidro temperado de 6mm com fotos Unido 1 1.500,00 1.500,00

2 Quadro de presidente em vidro temperado de 4mm tam. 30x40 cm Unido 1 450,00 450,00

3
Quadros individuais de vereador em vidro temperado com foto tam. Unido 9 450,00 4.050,00
30x40 cm

4 Carteiras funcional em couro com brasão em metal para vereador Unido 9 182,00 1.638,00

5 Diplomas em vidro temperado de 4mm para vereadores Unido 9 280,00 2.520,00

6 Primas em acrílico com identificação dos vereadores tam. 20x30 cm Unido 9 150,00 1.350,00

7
Título de cidadão em inox com maleta revestida de veludo tam. Unido 7 325,00 2.275,00
18x26 cm

8
Totem dispensador de álcool em metalon personalizado tam. Unido 800,00
150x30 cm

2 1.600,00

VALOR TOTAL 15.383,00
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CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL, CONFORME MODELO ABAIXO:

Representante Legal
Cargo

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
A pessoa/empresa _
inscrita no CNPJ n° sediada no endereço
_______ ' telefone/fax n? ' por intermédio do
seu representante legal Sr(a). ' portador (a) da
Carteira de Identidade n° e do CPF nO ----
DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n". 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, em
conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88,
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos ( ).
Cidade e Estado, __ de de __
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MUNUTA DO CONTRATO
Número do Contrato XXXl2021
Processo Administrativo XXXXXXXXXXXX

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° XXX/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA, E
(OJAXXXXXXXXXXXXXXXXx.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO ESTADO DO MARANHÂO, com sede no(a) Av.
Câmara Lopes, na cidade de Lago do Junco - MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 69.377.075/0001-92,
neste ato representado(a) pelo Sr. SERGIO LOIS OLIVEIRA PINHEIRO, brasileiro, casado,
Presidente da Câmara Municipal de Lago do Junco MA, Portador (a) do RG n° 030.241972005-3 e
CPF n° 647.131.723-91, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nOXX.XXX.XXXlXXXX-XX, sediado(a) na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. CEP XXXXXXXXXXXXX doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nO
XXXXXXXXXXXX, expedida pela(o) XXX - XX, e CPF nO XXXXXXXXXXX, tendo em vista o que
consta no Processo nOXXXXXXXXXXXX e em observância às disposições da Lei nO8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nO8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e demais legislações
pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da (dispensa) de licitação n°
XXXl2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços na confecção de galerias,
quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco -
MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no projeto básico.
1.2. EsteTermo de Contrato vincula-se ao projeto básico, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de até XX de XXXXXXXXXXX de 2021. (verificar
prorrogação ~ 60 meses somente serviços contínuos).
Nota Explicativa: tratando-se de serviços não contínuos, deve ficar adstrito à vigência do respectivo
crédito orçamentário, nos termos do artigo 57, caput, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao oumprímento.inteqral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Legislativo Municipal, para o exercício de 2021, na classificação
abaixo:
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°,§3°, da Lei nO8.666, de 1993.
5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 dias, contado da data final
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.
5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ónus para a Contratante.
5.5. Constatando-se, junto aos órgãos de fiscalização, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
5.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
5.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM '" I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1= Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (TX)

1=(6/100)
365

1=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO
7.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente a assinatura do contrato na forma que
segue:
7.1. Explicativa: Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá será dispensado o
recebimento provisório nos serviços de valor até o previsto no art. 23, inc. II, alínea "ali da Lei, desde
que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de
funcionamento e produtividade.

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes do projeto básico e da proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.
7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO
8.1. Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega do objeto/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei n?8.666, de 1993.
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
9.2 - Exercer os serviços de contratação e fiscalização dos serviços na confecção de galerias,
quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA, de
interesse desta Administração Pública;
9.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações;
9.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços adquiridos;
9.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no contrato;
9.6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
9.7 - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
9.8 - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar os serviços dentro do
estabelecido no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações constantes do projeto básico e de sua
proposta, com perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade
especificadas em sua proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3. Proceder a entrega do serviço adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;
10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo durante o perlodo de entrega dos serviços, não implicando
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;
10.6.Manter inalterados os preços e condições propostas;
10.7. Responder por todos os ónus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais
encargos que venham incidir na entrega do serviço;
10.8. Lançar na nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas constantes do
objeto do Termo de Referência;
10.9. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o Serviço sem a prévia e expressa anuência da
Contratante;
10.10. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos sistemas, fornecendo os
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;
10.11. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
10.12. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 a Contratada que
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de
modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;
11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
11.2.2. multa moratória de até 02.% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
11.2.2.1. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.
11.2.2. multa compensatória de até 05 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.2.2.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do
subitem anterior;
11.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e
aplique as outras sanções cabíveis.
11.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando
a às penalidades acima estabelecidas.
11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
11.6.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nO8.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
11.8.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.
11.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
11.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nO8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
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para a contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nO8.666, de 1993.
12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
14.1. Em virtude dos princípios da economicidade e eficiência, a publicidade será feia por meio de
Diário Oficial, cabendo a CONTRATANTE enviar à os dados necessários até o décimo quinto dia do
mês subsequente ao da execução orçamentária.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da cidade de Lago da Pedra.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Lago do Junco XX de XXXXXXXXXXXX de 2021.

Contratante

Sr.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPFnoXXXXXXXXXXXXXXXX
Empresa: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJnoXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratado
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Testemunhas:

Nome: , CPF nO _

Nome:. , CPF nO _
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PARECER JURíDICO

Modalidade: DISPENSA

Processo n° 20210107.03

Origem: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Análise das Minutas de Edital e Contrato visando a contratação de serviços na

confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara Municipal

de Lago do Junco- MA.

Ementa:
A Comissão Permanente de Licitação - CPL deste Câmara submeteu a esta Assessoria

Jurídica o Processo de Dispensa de Licitação objetivando Contratação de serviços na confecção
de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do
Junco- MA.

Constam dos presentes autos a Solicitação para Contratação com descrição dos

serviços, estimativa de preços, bem como a informação referente à contratação em tela.

Foi nos encaminhado demais documentos inclusive as Minutas de Contrato para análise

jurídico-formal.

l-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI da Lei

Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a

procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do objeto ou

serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo

caso, a isonomia entre participantes do processo, verbis:

Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput

pela Emenda Constitucional n° 19/98).

.....................................................................................................................JXXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo

de licitação pública que assegure condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas
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as condições efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações .

....................................................................................................................
Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais supra,

na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades

ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Outrossim, informar que a pretendida contratação tem como base legal o art. 24, inciso II,

c/c art. 23, inciso II, alínea "a" da Lei 8.666/93 e Decreto Federal nO 9.412/18, que possibilitaria a

contratação direta, com Dispensa de licitação, pois a contratação dos serviços não ultrapassa

10% (dez por cento) do limite previsto para a modalidade Dispensa - R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais) - e que a respectiva despesa será realizada pela seguinte rubrica

orçamentária informada.

Após esse breve relatório, passamos a opinar.

Para que se proceda uma dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso II, c/c artigo
23, inciso II, alínea "a" , da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações, deverão estar presentes
os seguintes elementos: estimativa total dos custos, previsão de custos atual e final e dos prazos
de sua execução.

III - CONCLUSÃO
Ad hunc modum e considerado as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas

ao conhecimento deste setor jurídico, bem como, a regular incidência do normativo aplicável ao

caso sub examine, face ao esposado ao mandamento, da Lei Federal n° 8.666/92 e demais

dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providencias necessárias no orbe

administrativo, a juízo da autoridade competente, é de se aprovar a presente proposição com

fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu

prosseguimento, com vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Dito isto, opinamos pela adjudicação em favor da presente empresa, com fulcro no art. 24,
inciso II, c/c artigo 23, inciso II, alínea "a", da Lei n". 8.666/93, Decreto Federal n" 9.412 e suas
posteriores alterações. J

Por fim, submeta-se o processo à confirmação do Presidente da Câmara Municipal e
posterior publicação, consoante exige o art. 26 da citada Lei n° 8.666/93.
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É o PARECER,
Lago do Junco - MA 05 de fevereiro de 2021.

~~'"
Lucas Silva VianaOliveira

Advogado do Legislativo Municipal
OAS - MA 18.789

Lucas Sirva Viana Ofiveim
Advogado·

'" OAB/MA 18.789
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO JUNCO
CNPJ N° 69.377.07510001-92

PORTARIA N°003/2021

Dispõe sobre a nomeação do Assossor Jurldlco

o PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL OE LAGO 00 JUNCO, ESTADO00 MARANHÃO, O Sr.
SERGIOLOISOLIVEIRA PINHEIRO no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 111 - Nomear para exercer o cargo em comissão de ASSESSORJURrOICO da Câmara
Munícípal de lago do Junco - MA, o Sr. LUCASSILVAVIANA OllVEIRA,brasileiro,OAB n!l 18789 CPFn2
010.292.033 - 83 e RG0221823320020 - SSP- MA.

Artl,o 2' • Esta Portllrla ~ntra em vigor na data de SUB publlcaç30,revoaam-se as disposições
nm cOlltrárlo.

AnilO 3' • PubllC" - se, RtBlstrll -se o Cumpra-se,

LAGODO JUNCO- MARANHÃO, EM 04 DEJANEIRO DE2021

./; .' I r i r,__) n "
(Ue ~Cf<.(!)Iez-{.é,,] &-CLUe,~ -é, v," LV\.-ltrC.Q

(;SERGIO LOISOLIVEIRA PINHEIRO
o..IIÁ:,Af5~!!~~ Jj\c:t).l."
~.t' lc:5OH"ir"J Pir.~nrv

P R ( 5 I:l( I. r E
CPF 60 13' 123,9'
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PEDIDODE PROPOSTA- DISPENSADELICITAÇÃONº 003/2021.

UNIDADE REQUISITANTE: Processo nº:

20210107.03Câmara Municipal de Lago do Junco MA

ENTREGADA PROPOSTA:Até às 09 horas do dia 12 de Fevereiro de 2021.

CONDiÇÕES:
O proponente deverá apresentar sua proposta e documentação de habilitação, até às 09 horas do dia

12 de Fevereiro de 2021 em conformidade com os documentos e dados requeridos neste pedido de

proposta, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos, lembrando que esta Secretaria não se

responsabilizará por eventuais extravios ou falhas na transmissão.

• A interessada deverá apresentar a documentação e proposta necessária em atendimento às
exigências deste Pedido de Proposta - PEPna Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco

MA, ou de forma digitalizada, no e-mail a ser solicitado no mesmo endereço;

• PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: será de até 31 DE DEZEMBRO DE 2021, não prorrogáveis

ou ainda, poderá ser rescindido antes de completar o prazo anteriormente descrito, quando da

conclusão do processo que se encontra em fase editalícia.

• PRAZODEVALIDADE DA PROPOSTA:no mínimo 60 (sessenta) dias.

A(s) empresa(s) participante(s) deverá(ão) propor um Preço Unitário de cada unidade dos itens, o qual

será pago pela câmara Municipal conforme quantitativos expostos no Termo de Referência.

O proponente deverá apresentar junto com a proposta a documentação original ou cópias

autenticadas em cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA,

bem como o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinatura do Contrato.

O presente documento e seus Anexos serão parte integrante do Contrato, e encontra-se em
conformidade com o previsto no inciso II, do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
alterações subsequentes, assim como quaisquer outros dispositivos legais vigentes que possam afetar

a operação de ambos.

Visa o presente Pedido de Proposta selecionar profissionais, para Contratação por dispensa de
licitação, com fundamento no disposto no art. 24, inciso II da Lei nQ 8.666/93 e Decreto Federal nQ

9.412, de 18 de junho de 2018, especializadas na prestação de serviços na confecção de galerias,
quadros, carteiras e outros materiais, de acordo com as condições, quantidades e especificações
constantes no Termo de Referência em anexo, para atender às necessidades da Câmara Municipal de

Lago do Junco - MA.

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

Proc. Adm: 20210107.03

FOlhO~ Rubrico

1. DA PROPOSTADE PREÇOS

1.1. Deverá ser apresentada constando a expressão: "PROPOSTA DE PREÇO PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 003/2021" em conformidade com Anexo II deste instrumento e do Termo de

Referência;

1.1.1. São requisitos da proposta sob pena de ser desconsiderada:

a) estar escrita, em língua portuguesa, e não conter emendas, rasuras ou entrelinhas;
b) ser assinada por pessoa que detenha poderes para isso, cujo nome deverá constar
claramente abaixo da assinatura, em carimbo ou datilografado, e ser rubricada nas folhas anteriores,

quando houver;
c) apresentar preço(s) unitário(s) e total dos itens e valor unitário de cada item, expressos em
moeda nacional, e unidade de medida, referente ao objeto da contratação, incluídas todas as
despesas com tributos incidentes e transporte;
d) conter prazo de validade no mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da sua

apresentação e recebimento;
e) conter a especificação do objeto da contratação, de acordo com as características exigidas e
descritas neste e Anexo(s), não sendo aceito propostas opcionais;
f) O valor cotado não poderá ser superior e/ou excessivamente inferior ao estimado para o lote

ou item.
g) O critério de julgamento será o MENOR PREÇOpor item.

2. DA DOCUMENTAÇÃO PARAHABILITAÇÃO:

2.1. Habilitação Jurídica
2.1.1. Cédula de identidade do responsável que assinará o Contrato, bem como da procuração,

quando for o caso.
2.1.2. Atos constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações ou consolidação,

registro de MElou inscrição de EIRELI.
2.1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)ou no Cadastro Geral de Contribuintes

(CGC).
2.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.
2.2.3. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site

www.tst.jus.br/certidao.
2.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos e Negativa de Dívida Ativa.
2.2.5. Prova de regularidade mediante a apresentação da Certidão de Regularidade do FGTS(CRF)
2.3 Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia

autenticada.
2.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos
documentos requeridos neste instrumento.
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2.5. Osdocumentos encaminhados deverão estar em nome da proponente, com indicação dos dados
correspondente aoCNPJda mesma.
2.6.As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo
Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sua
apresentação, exceto os documentos que se destinam a comprovação da qualificação econômico
financeira e qualificação técnica.
2.7. Os interessados terão ainda que atender a todos os requisitos constantes no Termo de
Referência- Anexo I.
2.8 Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a pessoa deverá apresentar no
mínimo, 01 (um) Atestado de CapacidadeTécnica fornecido por pessoajurídica de direito público ou
privado, declarando ter a empresa proponente executado ou estar executando, de forma satisfatória,
contrato(s) com característica(s)compatível(is) e/ou similar(s) ao objeto do Termo de Referência.
2.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
3. DASCONDiÇÕES:
3.1. EstaCâmara receberá as propostas apresentadas até o prazo estabelecido para o seu devido
recebimento e as considerará para efeito de contratação, desde que atendidas todas as exigências
estabelecidasneste pedido de proposta.
3.2. A apresentação de proposta de acordo com as exigências estabelecidas neste instrumento
não gera direito à contratação do profissional que a oferecer.
3.3. A apresentação da proposta obriga o profissional proponente a sustentá-Ia durante o seu
prazo de validade, a se subordinar às cláusulas aqui estabelecidas e ainda aos ditames da Lei nº
8.666/93 e suasalterações posteriores.
3.4. Verificando-se divergências entre o preço unitário e o total de cada item ou entre o valor em
algarismose o valor por extenso, prevalecerá, na primeira hipótese, o preço unitário e na segunda,o
valor por extenso vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em
relaçãoa preços de referência.
3.5. Poderão ser solicitadas informações complementares ao objeto oferecido quando esta
Administração entender necessário.
3.6. Acatando a proposta que for mais vantajosa para a Administração, esta Câmara Municipal
procederá à contratação que se regerá pelascláusulasaqui dispostas e pela legislaçãovigente.

3.6.1. Em caso de necessidade de substituição de item/serviços, inclusive alteração de marca, as
mesmasdeverão, obrigatoriamente, ser autorizadas previamente.

4. DOPAGAMENTO:
4.1. Paraefeito de pagamento, o CONTRATADOdeverá apresentar os seguintes documentos:
4.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretariada ReceitaFederal do Brasil.
4.1.2. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, emitida pela
Secretaria de Estado de Fazenda, em plena validade, que poderá ser obtida por meio do site
www.fazenda.ma.gov.br (inteligência do art. 173, da LODF).
4.1.3. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site
www.tst.jus.br/certidao.
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5. DASDISPOSiÇÕESGERAIS
5.1. A CÂMARA MUNICIPAL reserva-se o direito de aceitar ou não a proposta, apresentada sem que
isso gere direito a reclamação ou indenização de qualquer natureza por parte de qualquer firma

interessada.
5.2. A CÂMARA MUNICIPAL poderá contratar o profissional vencedor no valor total de sua proposta
ou nos termos do § 1º art. 65 da Lei nº 8.666/93;
5.3. Poderá ser solicitada a prorrogação de prazo para a entrega do material e/ou fornecimento do
serviço e ainda alteração da contratação, até o Sº (quinto) dia útil antes do vencimento do mesmo,
através de requerimento escrito, dirigido à CONTRATANTE com as razões e fundamentos que a

justifiquem.
5.4. Outras situações não previstas neste Pedido de Proposta serão decididas pela Câmara Municipal.

Lago do Junco - MA 05 de Fevereiro de 2021.

~
Sergio Lois Oliveira Pinheiro

Presidente da Câmara

CNPJ W 69.377.075/0001·92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco I MA.



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

Prac.Adm: 20210107.03

Falha_a_ Rubrica

TERMO DE REFERENCIA

1.1 Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara
Municipal de Lagodo Junco - MA.

2.1 Sugerimos o presente processo da modalidade que for pertinente. Justifica - se a referida despesa, com base na
identificação das necessidades do legislativo municipal para o novo biênio da presente legislatura, sedo que a a
contratação se justifica para atualização da galeria que identifica os parlamentares para a legislatura 2021/2024, e os
demaismateriais irão auxiliar nos trabalhos desse legislativo Municipal.

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL

1. Galeriaem vidro temperado de 6mm com fotos Unido 1 1.500,00 1.500,00

2 Quadro de presidente em vidro temperado de 4mm tam. 30x40 cm Unido 1 450,00 450,00

3
Quadros individuais de vereador em vidro temperado com foto tam. Unido 9 450,00 4.050,00
30x40cm

4 Carteirasfuncional em couro com brasão em metal para vereador Unido 9 182,00 1.638,00

5 Diplomasem vidro temperado de 4mm para vereadores Unido 9 280,00 2.520,00

6 Primasem acrflico com identificação dos vereadores tam. 20x30 cm Unido 9 150,00 1.350,00

7
Título de cidadão em inox com maleta revestida de veludo tam. 18x26 Unido 7 325,00 2.275,00
cm

8 Totem dispensador de álcool em metalon personalizado tam. 150x30 cm Unido 2 800,00 1.600,00

VALORTOTAL 15.383,00

4.1- DACONTRATANTE

4.1.1 - Prestaras informações e osesclarecimentos que venham aser solicitadas pela CONTRATADA;

4.1.2 - Exercer os serviços de contratação e fiscalização dos serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e
outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lagodo Junco - MA, de interesse desta Administração Pública;

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora dasespeCificações;

4.1.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento
dos serviçosadquiridos;

4.1.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no contrato;

4.1.6 - Fiscalizara execuçãodo contrato, aplicando assançõescabíveis,quando for o caso;

4.1.7 _ Notificar, por escrito à CONTRATADA,ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto,
fixando prazo para a sua correção;
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4.1.8 _ Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar os serviços dentro do estabelecido no

Termo de Referência.

4.2 - DA CONTRATADA

4.2.1 _Proceder a entrega do serviço adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as especificações constantes
do item 3 do presente Termo de Referênciae da sua proposta comercial;

4.2.3 _Responsabilizar-sepelos danos causadosdiretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo durante o perfodo de entrega dos serviços, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentesou prepostos;

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas;

4.2.5 _Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais encargos que venham

incidir na entrega do serviço;

4.2.6 _ Lançarna nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Termo de

Referência;

4.2.7 _Nãotransferir a terceiros, total ou parcial, o Serviçosem a prévia e expressaanuência da Contratante;

4.2.8 _Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos sistemas, fornecendo os esclarecimentos necessários

ao seu perfeito funcionamento;

4.2.9 _Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.2.10 _Responsabiliza-sepelas despesasdos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros,deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execuçãodo contrato.

5.1 - O pagamento será feito pela Câmara Municipal de LAGODO JUNCO,em moeda corrente nacional, mediante
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta do Contratado e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a
data do recebimento definitivo do serviço solicitado na etapa, mediante a apresentação da competente Nota Fiscalou

Fatura;

5.1.1 _ A CONTRATADAdeverá protocolar na sede desta Câmara a solicitação de pagamento, assinada e
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agênciae
número da conta, anexando a Nota Fiscaldevidamente atesta, emitida sem rasura, juntamente com certidões
atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT,Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à DívidaAtiva da União, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretariasde Fazendado

Estadoe do Município.

5.2 _Como condição para Administração efetuar o pagamento, a contratada deverá manter as mesmascondições de

habilitação;

5.3 _ O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço fornecido,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido serviço;
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5.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio Contratado, obrigatoriamente _como número de inscrição no
CNPJcom que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de LAGO DO JUNCO,
constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ,
mesmo de filiais ou da matriz.

6.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Legislativo Municipal, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

ÓRGÃO:-=---~~~-------------=UNIDADEOR~ENTARIA:
FUNÇÃO:
SUB- FUNÇÃO:
PROGRAMA:
PR01ETOAltVIDAbE:
ClASSIFlCAÇÃOECONÔMICA
FONTEDERECURSO:
DISPONfvEL

07 - t:);A. FWNDAMENTAÇÃO'1:EGAL:

01- Câmara Municipal de Lago de Lago do Junco
0101- CÂMARA MUNICIPAL DE·LAGOOOJU-N"'C-O--
01- LEGISLATIVA
031-AÇÃO LEGISLATIVA
0011- ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA
2.002.- MANUTENÇÃO E FLJN.DOSSERViÇOSADMINISTRATIVO
33.90.39.00 - SERVoTEC.PESSOAJURíDICA
0100 - RECURSOSORDINÁRIOS
66.247,31

7.1- A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993 e Decreto Federal nQ 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa
de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

"APROVAÇÃODOTERMO DEREFER~NCIA"

Lago do Junco - MA 01 de Fevereiro de 2021.

S· m Municipal
Lago do Junco MA

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos
tramites legais para realização do procedimento de
contratação.

Sergio is Oliveira Pinheiro
Presidente do Legislativo Municipal

Aprovado em, -W-J Dc9 /2021
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ANEXO II

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1. Galeria em vidro temperado de 6mm com fotos Unido 1 1.500,00 1.500,00

2 Quadro de presidente em vidro temperado de 4mm tam. 30x40 cm Unido 1 450,00 450,00

3
Quadros individuais de vereador em vidro temperado com foto tam. Unido 9 450,00 4.050,00
30x40 cm

4 Carteirasfuncional em couro com brasãoem metal para vereador Unido 9 182,00 1.638,00

5 Diplomas em vidro temperado de 4mm para vereadores Unido 9 280,00 2.520,00

6 Primasem acrílico com identificação dos vereadores tam. 20x30 cm Unido 9 150,00 1.350,00

7
Título de cidadão em inox com maleta revestida de veludo tam. Unido 7 325,00 2.275,00
18x26cm

8
Totem dispensador de álcool em metalon personalizado tam. Unido 2 800,00 1.600,00
150x30 cm

VALOR TOTAL 15.383,00
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CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISOXXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL, CONFORME MODELO ABAIXO:

Representante Legal
Cargo

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
A pessoa/empresa _
inscrita no CNPJ sediada no endereço
_______ , telefone/fax n? ' por intermédio do
seu representante legal Sr(a). , portador (a) da
Carteira de Identidade nO e do CPF nO _
DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nO.8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei n". 9.854, de 27 de outubro de 1999, em
conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88,
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos ( ).
Cidade e Estado, __ de de __
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MUNUTA DO CONTRATO
Número do Contrato XXXl2021
Processo Administrativo XXXXXXXXXXXX

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS W XXX/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA. E
(OJAXXXXXXXXXXXXXXXXX.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO ESTADO DO MARANHÃO, com sede no(a) Av.
Câmara Lopes, na cidade de Lago do Junco - MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nO69.377.075/0001-92,
neste ato representado(a) pelo Sr. SERGIO LOIS OLIVEIRA PINHEIRO, brasileiro, casado,
Presidente da Câmara Municipal de Lago do Junco MA, Portador (a) do RG n° 030.241972005-3 e
CPF n° 647.131.723-91, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nOXX.XXX.XXXlXXXX-XX, sediado(a) na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. CEP XXXXXXXXXXXXX doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nO
XXXXXXXXXXXX, expedida pela(o) XXX - XX, e CPF nO XXXXXXXXXXX, tendo em vista o que
consta no Processo n° XXXXXXXXXXXX e em observância às disposições da Lei nO8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e demais legislações
pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da (dispensa) de licitação n°
XXXl2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços na confecção de galerias,
quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco
MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no projeto básico.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao projeto básico, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de até XX de XXXXXXXXXXX de 2021. (verificar
prorrogação - 60 meses somente serviços contínuos).
Nota Explicativa: tratando-se de serviços não contínuos, deve ficar adstrito à vigência do respectivo
crédito orçamentário, nos termos do artigo 57, caput, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Legislativo Municipal, para o exercício de 2021, na classificação
abaixo:
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota FiscallFatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n? 8.666, de 1993.
5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 dias, contado da data final
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.
5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais,empregados.
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
5.5. Constatando-se, junto aos órgãos de fiscalização, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
5.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
5.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1= Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (TX)

1=(6/100)
365

1=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO
7.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente a assinatura do contrato na forma que
segue:
7.1. Explicativa: Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá será dispensado o
recebimento provisório nos serviços de valor até o previsto no art. 23, inc. II, allnea "a" da Lei, desde
que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de
funcionamento e produtividade.

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes do projeto básico e da proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.
7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO
8.1. Nos termos do art. 67 Lei nO8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega do objeto/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta; não implica em
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei n?8.666, de 1993.
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
9.2 - Exercer os serviços de contratação e fiscalização dos serviços na confecção de galerias,
quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA, de
interesse desta Administração Pública;
9.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações;
9.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços adquiridos;
9.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no contrato;
9.6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
9.7 - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
9.8 - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar os serviços dentro do
estabelecido no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações constantes do projeto básico e de sua
proposta, com perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade
especificadas em sua proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3. Proceder a entrega do serviço adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;
10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega dos serviços, não implicando
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;
10.6. Manter inalterados os preços e condições propostas;
10.7. Responder por todos os ónus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais
encargos que venham incidir na entrega do serviço;
10.8. Lançar na nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas constantes do
objeto do Termo de Referência;
10.9. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o Serviço sem a prévia e expressa anuência da
Contratante;
10.10. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos sistemas, fornecendo os
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;
10.11. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
10.12. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nO 8.666, de 1993 a Contratada que
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de
modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;
11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
11.2.2. multa moratória de até 02.% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
11.2.2.1. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.
11.2.2. multa compensatória de até 05 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.2.2.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do
subitem anterior;
11.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e
aplique as outras sanções cabíveis.
11.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando
a às penalidades acima estabelecidas.
11.5.A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
11.6.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei nO9.784, de 1999.
11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
11.8.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.
11.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
11.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n0 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
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para a contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

o caso:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
14.1. Em virtude dos princípios da economicidade e eficiência, a publicidade será feia por meio de
Diário Oficial, cabendo a CONTRATANTE enviar à os dados necessários até o décimo quinto dia do
mês subsequente ao da execução orçamentária.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litrgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da cidade de Lago da Pedra.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Lagodo JuncoXX de XXXXXXXXXXXX de 2021.

Sr. SERGI LOIS OLIVEIRA PINHEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA
Contratante

Sr.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPFnoXXXXXXXXXXXXXXXX
Empresa:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJnoXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratado
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Testemunhas:

Nome:.__ ---T"""------------' CPF nO _

Nome: ' CPF nO_------
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Adm. 20210107.03, Dispensa de Licitação n"
003/2021, os documentos de habilitação.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LAGODO JUNCO - MA. EM 12 DE FEVEREIRODE 2021.

Mariílinheiro Muniz
Presidente da CPL
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Pelo ptes~ote instrumentoiparticUlar, o Sr, MARCUS EM.ANUELANDRADE RODRIGUES,

brasi~~íro,,em~ário, casado sob o regime de comunhâo universal" de' bens, nascido aos 08 de
dez~mbr() ,~e 1986, I)'atural de Teresína, Estado do piauf, pof,tador do CPF N«'. 'D15.200,31s-43 e da
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"COMERCIAL 'SANTO EXBEo."'r.9~...LID.A" '

• 1t' .

1
, CLAUSUl.A SEGUNDA: A sociedade terá sua sede social 'sitUada 'na Rua Paulo Mota. N°, 235

1
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," i~ ~
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equivalenfe a 50% (Cinquenta) por ~nto do capitat;Socl~t' da ,Empresa 'e p~rtazenâo assim o ilotal de'
100.0% (cem),Ptlr,centQ do capital sÓytal Qa!ociep~deh. " ' / ,,'

CLÁlJSULA QUINTA: A responsabUidade qos sóçiQs é restrita ao valor de suas cotas de capital,
I responde•...ndo SOlid..an.'amente'~la total int.~r~liz.aÇao...~·do CfiP:!.,·tal ,soeia.tde·confórmig~dt!~,con"o Art. 1.052
d La' N° 10 406/2002 ,~,"" ~,~' ~J '/" ~'" "" , .a I .... '. .' ,.,;. Aj';' ..' ~~l..",. .,".'
Parágrafo ~nic~: S~unQo re~isslo~'aeterml!1!d~~lpÂrt: 1~R54~~~~ ..~~,,10.406ho02<~Art~9g7 da
mesma leglslaçao, ,~ca expresso que os.~s'6clos não';respondem subslchanamente pelas obrigações
sociaiS: ' " ... ; ,

." .:..>, '-(

ebÁusULA:SEXTA:A ;;OO!~lide será admInistrada' pelo sócio MARCUS. EMANU{2L ANORADE
RODRIGUES, que representará a sociedade Ativa ·ePassiva, Judicial e. Extra-Judicialmente. vedado o
USQ dO,dome comercial da empresa em assuntQs alheios aes inJ,ere~ses da soci~dàde,ora COllstituida,
sela em favor dlf qualquer um dos sócios ,ootistas ou de terceiros, :~m "çpmo o~r:~r OIJ.alienar bens
imóveis da s6eíedadEJ, avais, ou a .c;ontl1JtaçAo,de empréstimos de, qualquer natureza~ que dependerá
sempre da 'assjnatu,ra el'h êonjúnto tia todaS. ~s sócios: j

Parágrafo Primeiro: Nos termos ,doArt. 1.061 da Lei N° 10.406/2-002, .flca permitida a alteração deste
insvumento pan;! p,errhítir a nomeaçlo de ad(ríinistrsdores não Integrantes do quadro societário, desde
que aprovado por maioria nos t~,OS da I ,aç'ão.

g};. ~ r
.J
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Paráa..rafo Segundo.; Fica facultado. ao.administrel.dor,. aíuando isoladam.p.e;~,r~dsits pa~~
perfOtto detennihado, 'nunca' excedente a 12 (doze) .m~es. devendo o' instrumento de· procuração
espe~car os atos a serem ~cados peJosprQCuradores, bem como suas li,mita~es.

cLÁUSULA sÉTIMA: Os sóÇios poderêo de"comum acordo a qualquer tempq. ·fiXar por parlodos
nunca inferio{es a 12 (doze) meses, d~ ~onnidad~ ..~ a ~eii um. retirada mensal ~ exerclcio da
administr'a~o da sociedade para,.o sooo: MARCUS "EMAjlJUEL .ANDRADE RODRIGUES, a tltul~ de
·~laboré·. ~speítando as limitaÇões, légais vigenle. consideraQdo-a como des~a da sociedade.

-, ." '. ",;t;·,·-· ,i

clÁUSULAorrAVA:.·, O"i~rclodSS:OPE!,.sÇóes'SOcia\S;"seráa data do'arquJ\lamerito· deste contrato
na Junta Comercial (ia Estado (IQ Piauitt a .sua duração é por c tempo ,indeterminado •. en~ndo o
exerciciQ do ano fiscal todo dia 31 de Qezembro de cada ano, quando será procedidó o levantamento do
balanço dó exercíCio, sendo os lucros qu ptejorzos yerific;ados, distribUfdos ou supôrtadós pelos s6cios
na propor~o da:iIn~d8 de suas participações nas cotas do ~PitaI social da sociedade.

Parig,.ro ÚnJco~ A. critério dos &ócios e no atendimento dos interesses da própria sociàdade, o total f

',. ou parte -dos lucros póderá colllPor areserva de lucros para Mura d8$trnaçáo.. ' ._ .

cLÁUSÚLA NONA; As cotas d~ capital da soci.edadedo' indhllslveis e não podetao serem cedidas ou
transferidas a outros sem o ~ consentimento da sociedade, cabendo em ~ualdade ae condições
e preç'dS; o direito de preforênçía' o Sódo 'COtista'dasociedade qu~ queira S®uid-las., .

, .

Parágrafo ~rtm"ro: Nó QUiO.de L{m.!d~ sócios d~jar retirar-:se da soçi~ade, no todo pu em parte,
deverá nó1ificar os outros, por esaitô*';ooltl Bnteced.~ciamrnimâ,.deaO ·(1tinta) dia.s e ~us haveres lhe
serão reembolsados der:moda modalldadB: e acordo firmados na époCa.

Parágrafo Segu,ndo: A admissâo (te n'o.vpssócios., em éÇJlSO de ~ma das sÓcias desejar négoc:iar parte
de sua partlCipaçAono cápltalda ~e~·só se dará aQóSa .PQservação.do par;ágrafo primeiro desta
cláusula e haver concOrdA"da<ia ~ Pil.R\.0 nolJOsOcioa ser admitido ••_ .

(. , ," ~ "1

Panigrafo Teteeito: Observados os' parágfáfos 'àn I_ desta dáuSOlâ.,' sem ~ulzos para a
sociedade, poderá ser admitido na ~e ..,a parü~D de sóciOs., a saber: péssOas FlSicas ou
Jurídicas. 8S$umindo os mesmos, tOdas as .~~bJlid~ e obrigâ~' da cláusula quinta na
proporção da importância 8 que tiverem no '?lpltal[sb~® ~~dade. .e.

cLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de declara.çêojudici.~l de falência de um dos sócios ou extinção de
uma sodedade partiCipante do càpltal social, o 'mootanle ~a importância de sua particiJi)aÇão será
apurado em balanço extraordinário 80 exercido fiscal. e reembôl~do na fonna do parágráfo primeiro da
cláusula anterior, ou ~ acordo com a d~sáo iudicial. e'e ' .;

;:f."~

cLÁUSUL:.A iÊCIMA-PRlMEIRA: 'No caso de fàlecimento, d&-:quaiquer~úIn (iqs s6ci~ ou extinção de
uma sociedade partiCipante. a S<lÇiedadee não se ..diSSOWercit'.continuando suas. o~çOes por" seus
he_rdelrosou sucessores lêgais, salvo vontade expressá e voluntária· dos mesmos de nlO se vincularem à
sociedadé. caso em que<8e fará o balanço de encerramento e proceder-se-é 8 extinção da sociedade.

Parágrafo ÚnicO: FiGlndo a soCíedade constitUída de apenas um sócio ,e iii pluralídade de sócioS, não
for rec;onstiturda no PfJZQ de 180 (cento e oitenta) dias. enttaré a sociedade no propesso de liquidàção
nos termQSda legjslação aplicâ\l8l. ,,' 'c '", ' ; cc ".

cLÁUSULA OÉCIMA-SEGUNDA: Os" Sódos reunir~ao: ,sernpr$ ~ue. 'for, ~SSár1a, . med1a.!ite
convocaçao da s6cia majoritária ou pelas sócias,minoritárias cujas cotas, form~rn pêjo menos um qUinto
do captt8l SedaIs ~aS.resoIlJÇÕ8$ ou decisões êonstarao no livro de Atas d.e Reunl.õE!S de.Oiretoria.
paralrafo Primeiro:, Para ter validade a deliberação será ne~ria a presença ~ maioria socjetária 'e
o quorum para. decido será por m.aioria simples. No caso de empate, a s6cía majoritária terá direito ao
segundo voto de.d~empate.

~.,.'

_JL'
O
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P.r6grafo ,Segundo; Os sócios realiZario ~Io menoSuma reUniAo anu.lltt& G"'i'l'ct9La ';O qWJtomês
sU,bseq~ ao encerramento do :exerclcio social. para, ,àprova~o $!Is cxmtas dos admlnis~dores,
del~r Sôbre o Balanço Anual e demaiseassuntosde int~e da sociedade.

'I . ,. .._... '

. C~ULADEClMA!;tERCelRA: Este InstnJm'EtntopartlcularrC1sJ:On1ràto social de .~atle nmltSda,
será regido p'~a LeiN° 10.4Q61.2002"tendo ooino regêaCia supletiva as not'111p ~imentais da Sociêd.ade
AnOni'!)8, nos termos da Lei ~o -6.494116.. "! . " ~;' . ,

~_* . _ r' !..:: ,'1' ,,", X-' 'I

cLÂlJ.SULADÉÇ'M~UARTAh parfésel~ ~F.~ da Comarcade' tiUgo.NapolelOno'c.do do
Pia l:.I ( • para dirimirem 'qUai~quer dúVid~s 00,ação flJ.ndada neSte eontrato; renunbiando-se a q'ualquer
outro por mais pr'lvilegfàdo qUE? seja, .

Q Socio Adminis~dor' ,',deçtara sob as penas da Lei. oão estar impedido de .exercer
a adminis~o da .sociedade por lei eSpeéial, ou eni vi.rtud~ de·~de~çAo criminal, ou Por se
en~r. -sob ôs efeitos dela, a .pena ~l:Jevede ainda que temporariamente o- acesso a cargos públiCOS,
ou ppí';crime fal~r de prevaricaçãb, peita ou suborno, concussio, PecUlato, OUcontra a economia
Ji)OPtJ.!ar.eontra. O'~pma ftnanc:eiro riaci9flal...contra as normas j:Sedefesa,a coneorrênâa, contra a~
rela~ de consum«Jé pública ou's propri~de. conforme o M. t~Ó11.parágráfo primeiro da.Lei N°
40.40612002. .

E por eStatem assim justas e contratadas,em perfeito acordo de tudo <? que neste
~to particular foi lavrado, as gártes obrigam-sa a cumprir n~ sua'totalldade,o presente contrato,
assm~o-o, em·três vias d~ iguél t~ e ()Fdem'~c:ando um~,das ~""atq~,Wda" e registrada na Junta
COmerciai do Estádo do Piauf, para qbe possa prWfU2i.t-§ de-.ndos.8feitoa 1~8is. . . +

.,. ''''I'''' ',_, ~ li,,1 1 j- ~ ._.~

. ,.,.. 'IeJUtlITA COMER.C,IA,' I,. 00 ES"[08IA..°o~~.~~gB NO:22200"318,935
CERT1FICOO REÇ;ISTRO EM '.:p.~, ' l:Wo'40,.',DE-B, ..' ..,. .e '",

IÁIJ ~ ~t'1'p '. '.. ' ' • FIlHO'
~ ,........ <,' .' EO~ PERE1AA .
L~' .' SECRet~I():.GEm '

, (/Jftl,,' ~. . ~,
"~
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ALTERACAO CONTRATUAL N° 01
FIRMA: COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA -ME

L___ ---=C=~pJ : 17.572.455/0001-84

MARCUS EMANUEL ANDRADE RODRIGUES, Brasileiro, Casado
Sob o Regime de Comunhão Parcial de bens, empresário, nascido (a) em
08 de Dezembro de 1986, natural de Teresina, Estado do Piauí,
portador(a)da cédula de identidaden". 2.273.954 SSP/PI, inscrito (a) no
CPF n". 015.200.313-43; e AVElAR RODRIGUES PEREIRA,
Brasileiro, Casado Sob o Regime de Comunhão Universal de bens,
empresário, nascido (a) em 05 de Dezembro de 1958, natural de São
Felix do Piauí, Estado do Piauí, portador(a) da cédula de identidade n".
249.799 SSP/PI, inscrito (a) no CPF n". 106.309.373-20, ambos
residentes e domiciliados na Avenida Ayrton Sena n". 42, QD-E2 CS-42,
Bairro Esplanada, Teresina-Pl, CEP 64.039-480, Sócios Cotistas da
sociedade empresaria limitada "COMERCIAL SANTO EXPEDITO
LTDA - ME", estabelecidana Rua Paulo Mota N~ 235, Bairro Centro
na cidade de Hugo Napoleão - PI, CEP 64.470-000,inscrita na JUCEPI
sob n" 22200378935de 08/02/2013. Resolvem de comum acordofazerem
as seguintes alterações em seu contratoprimitivo, conforme cláusulas e
condiçõesabaixo.

1°CLAUSULA: A partir da assinatura do presente instrumento a
sociedade empresaria limitada terá sua sede situada na Avenida Ayrton
Sena n". 42, QD-E2 CS-42, Bairro Esplanada, Teresina - PI, CEP:
64.039-480.

2°CLAUSULA: A partir da assinatura do presente instrumento a.
sociedade empresaria limitada passará a atuar com as seguintes
atividades:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral,. com \
predominância de produtos alimentícios - Minimercados, Mercearias e .J
Armazéns;

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2017 09:13 SOB N° 20170186172.
PROTOCOLO: 170186172 DE 09/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701978829. NIRE: 22200378935.
COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA - ME

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR q
SECRETÁRIO-GERAL

TERESINA, 30/05/2017
www.piauid1gital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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1813-0/01- Impressão de materialpara usopublicitário;
1822-9/01- Serviços de encadernaçãoeplastificação;
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e
plastificação;
2599-3/99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados
anteriormente( Fabricação de artigos sanitários de metal -'- Pias,
Banheiras etc.');
4755-5/02- Comércio varejistadeartigosde armarinho;

o 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente(Artigos parafestas ).

30CLAUSULA: A partir da assinatura do presente' instrumento será
admitida na sociedade na. qualidade de sócia Tatiana Raquel Lima de
Sousa Andrade, brasileira, natural de GuarulllOs-SP, empresária,
casada, sob o Regime de Comunhão Parcial de bens , nascida em
26/02/1985, portador(a) da cédula de identidade n". 2210023 SSP/PI,
inscrito (a) no CPF n". 018.227.073-40, residente e domiciliada na
Avenida Ayrton Sena n: 42, QD-E2 CS-42, Bairro Esplanada, Teresina
-PI, CEP 64.039-480.

4°CLAUSULA: A partir da assinatura do presente instrumento o .sôcio
Q Avelar Rodrigues Pereira, retira-se da sociedade empresaria limitada,
'transferindo e cedendo para sócia Tatiana Raquel Lima de Sousa
Andrade, suas cotas de participação no montante. de 5.000(cotas) no
valor de R$ 5.000,OO( vinte e quatro mil reais) correspondendo a' sua
participaçãona sociedade.

5°CLAUSULA:A partir da assinatura do presente instrumento o Capital
Social da empresa totalmente integralizado em moeda corrente do país,
passa ser divididoentre os sócios da seguinteforma:

Marcus Emanuel Andrade Rodrigues 5.000quotas R$ 5.000,00
TatianaRaquel Lima de Sousa Andrade 5.000quotas R$ 5.000,00

o TOTALDO CAPITAL SOC1AL 10.000quotas R$10.000,00

2

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2017 09:13 SOB N° 20170186172.
PROTOCOLO: 170186172 DE 09/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701978829. NIRE: 22200378935.
COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA - ME

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GERAL

TERESINA, 30/05/2017
www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação
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60CLAUSULA: As demais cláusulas e condições do seu Contrato
Primitivo e aditivo 01, não modificado por este instrumento, permanecem
em pleno vigor, ficando eleito o fórum de Teresina-PI para dirimir
qualquer questão referente a este instrumento.

E por estarem assim justos e contratados assinam o
presente instrumento em 01(Uma) via, os quais assinam obrigando-se por
si e seus herdeiros a cumpri-lo no seu teor.

Teresina -PI, 24 de Abril de 2017.

/ÍÍtÚd> 6")YOJ')t¬ ;;t Qr)l~krk~~
Marcus Emanuel Andrade Rodrigues

( Sócio Administrador).~~~&p
/ Avelar Ro igues Pereira

(Sócio)

/édcam:l ~dk,tl d.\.a<t40- ~
Tatiana Raq~í Lima de Sousa Andrade

(Sócia)

~
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noS respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação

"'T"'" , ••G"T'O •• """"" ."" SOON° ,.".,~
PROTOCOLO: 170186172 DE 09/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701978829. NIRE: 22200378935.
COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA - ME

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GERAL

TERESINA, 30/05/2017
www.piauidigital.pi.gov.br
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ADITIVO N° 02 CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA, CNPJ: 17.572.455/0001-84 E NIRE N°
22200378935, COM ARQUIVAMENTO EM 08 DE FEVEREIRO DE 2013 NA JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO PIAuí.

MARCUS EMANUEL ANDRADE RODRIGUES, Brasileiro, Casado Sob o Regime de
Comunhão Parcial de bens, empresário, nascido (a) em 08 de dezembro de 1986,
natural de Teresina, Estado do Piauí, portador(a) da cédula de identidade n". 2273654
SSP-PI, inscrito (a) no CPF n". 015.200.313-43, residente e domiciliada na Avenida
Ayrton Sena n", 42, QD-E2 CS-42, Bairro Esplanada, Teresina - PI, CEP 64.039-480.

TATIANA RAQUEL LIMA DE SOUSA ANDRADE, brasileira, natural de Guarulhos
SP, empresária, casada, sob o Regime de Comunhão Parcial de bens, nascida em
26/02/1985, portador(a) da cédula de identidade n", 2210023 SSP/PI, inscrito (a) no
CPF n", 018.227.073-40, residente e domiciliada na Avenida Ayrton Sena n", 42, QD
E2 CS-42, Bairro Esplanada, Teresina - PI, CEP 64.039-480.

Os contratantes acima qualificados, atuando na condição de únicos sócios da
Sociedade Empresária Limitada denominada COMERCIAL SANTO EXPEDITO
LTDA, estabelecida na Avenida Ayrton Sena n°. 42, QD-E2 CS-42, Bairro Esplanada,
Teresina - PI, CEP: 64.039-480, inscrita na JUCEPI sob nO22200378935, com
arquivamento em 08 de fevereiro de 2013.

Resolvem, de comum acordo modificar as normas contratuais vigentes na referida
sociedade, o que fazem segundo o constante das cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
A sociedade empresária limitada mudará para o nome com a denominação social
ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTOA e com nome de fantasia PONTO CERTO
COMERCIO E SERViÇOS, sendo regida pelas disposições contidas na Lei n°
10.406/2002.

Cláusula Segunda - ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
A sociedade empresária limitada terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLlCITARIO; SERVICOS
DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; SERVICOS DE ACABAMENTOS
GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; FABRICACAO DE
OUTROS PRODUTOS DE METAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(
FABRICACAO DE ARTIGOS SANITARIOS DE METAL - PIAS, BANHEIRAS ETC.);
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA
DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE( ARTIGOS
PARA FESTAS ), COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS.



Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARia;
SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; SERVICOS DE
ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO;
FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE( FABRICACAO DE ARTIGOS SANITARIOS DE METAL - PIAS,
BANHEIRAS ETC.); COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO;
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE( ARTIGOS PARA FESTAS ), COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA,
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS.

E exercerá as seguintes atividades:

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
2599-3/99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CLÁUSULA Terceira - DA RATIFICAÇÃO
Fica mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário naquilo que não
contrariam o presente aditivo.

E, por estarem assim juntos e contratados, assinam este instrumento em uma via e
lavam-no ao Registro do Comércio para que produza seus efeitos legais.

Teresina - PI, 29 de setembro de 2020

MARCUS EMANUEL ANDRADE RODRIGUES
SÓCIO ADMINISTRADOR

TATIANA RAQUEL LIMA DE SOUSA ANDRADE
SÓCIO QUOTISTA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTOA consta assinado digitalmente por:

CPF

MARCUS EMANUEL ANDRADE RODRIGUES01520031343

01822707340 TATIANA RAQUEL LIMA DE SOUSA ANDRADE

, .. ",,'" o ."",., .. "/"/"" ,.,., '" N' """"".. ~
PROTOCOLO: 200351559 DE 30/09/2020.
CÓDIGO DE VERIFICAç!o: 12004639324. CNPJ DA SEDE: 17572455000184.

MIRE: 22200378935. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/09/2020.

ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA

SECRETÁRIA-GERAL

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA

www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito à comprovaçãode sua autenticidade nos respectivos porcais,
informandoseus respectivos c6digos de verificação.
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CERTIDÃONEGATIVA DE FALÊNCIA,C_ONCORDATA,RECUPERAÇÃOJUDICIAL OU
RECUPERAÇAOEXTRAJUDICIAL

CERTIDÃON° 2100702

o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÓES DE FAL~NCIA, CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:ANDRADE RODRIGUES& SOUSA
CNPJ: 17572455000184, REPRESENTANTELEGAL: MARCUSEMANUELANDRADE
RODRIGUES
ENDEREÇO:QUADRA N1 CASA 33 RESIDENCIALTERESINASUL II
BAIRRO: ANGELlM, MUNiCíPIO: TERESINA- PI

OBSERVAÇÓES:
Certidão expedida gratuitamente com base no ProvimentonO013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí;
Esta cel;_tidão abrange apenas AÇÕ_ES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVENCIA CIVIL, RECUPERAÇAO JUDICIAL OU RECUPERAÇAO
EXTRAJUDICIAL;
Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não exíste conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidadedo NOME/RAZAOSOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias,

Certidãoemitida em 25 de Janeirode 2021às 12 h 04 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmadapela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br). link "Certidão
Negativa de ia Instância". Certidão N° 2100702. Código verificador:
5271A.79BAB.3C93F .2339E

FOLHA1 de
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA0810212013
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ANDRADE RODRIGUES& SOUSA LTDA

TITULODO ESTABELECIMENTO(NOMEDE FANTASIA)
PONTOCERTOCOMERCIOESERVICOS

C DIGO E DESCRiÇÃODAATIVIDADEECON MICAPRINCIPAL
18.13-0-01- Impressão de material para uso publicltãrlo

C DIGOE DESCRIÇAODASATlVIDADESECON MICASSECUND RIAS
18.22-9-01- Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99- Serviços de acabamentos grãficos, exceto encadernação e plastificação
25.99-3-99- Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
47.51-2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informãtica
47.54-7-01- Comércio varejista de móveis
7.55-5-02- Comercio varejista de artigos de armarinho
.89-0-99- Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

C DIGOE DESCRiÇÃODANATUREZAJUR DICA
206-2 - Sociedade Empresãria Limitada

ICOMPLEMENTO
QUADRAE2CASA 42I LOGRADOURO

AVAYRTONSENA

I

MUNICIPIO
. TERESINA

IBAIRROIDISTRITO
ESPLANADAICEP64.039-480

ITELEFONE
(86) 9988-8798

IENDEREÇOELETRÓNICO

~
~

ENTEFEDERATIVORESPONS VEL (EFR)

DATADA SITUAÇAOCADASTRAL
0810212013

ISITUAÇAOCADASTRAL
ATIVA

IMOTIVODESITUAÇAOCADASTRAL

DATADA SITUAÇAOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/01/2021 às 16:19:15 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA
0°2012211757245500018401

RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA -ME
ENDEREÇO

BAIRRO OU DISTRITO

AVE AYRTON SENA 42 QUADRA E2 CASA 42 ESPLANADA

MUNICÍPIO CEP FONE{S) N°{S) FAX (N°)

TERESINA 64039480
CPF/CNPJ (N°) INSCRIçÃO ESTADUAL

17.572.455/0001-84 19.515.148-8

J essalvado O direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do suj~ito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇAO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 21/12/2020, às 14:41:25

VÁLIDA ATÉ 19/02/2021

ESTE DOCUMENTO NÃO TERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET,
NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/jsp/validarCertidao.jsp

Chave para Autenticação: 6C06-8382-3DB7-6BEE-D9CE-F37C-BOF5-65C5
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BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA
CNPJ: 17.572.455/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:38:34 do dia 06/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2020.
Código de controle da certidão: 7695.E149.F2DC.AC92
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta ~ Prep~r4r pági~a
_ para rmpre ssae

servicos. receita. fazenda. gov.br/Servicos/certidao/CN DConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem= 1&Tipo= 1&N 1=17572455000184&Senha= 1/1
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Voltar II Imprimir

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 17.572.455/0001-84
Razão Social: COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA ME
Endereço: AV AYRTON SENA 42 QD E2 C 42 / ESPLANADA / TERESINA / PI /64039-

480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 19/01/2021 a 17/02/2021

Certificação Número: 2021011904583777622940

Informação obtida em 20/01/2021 14:47:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br



Proc. Adm: 20210107.03

FoIhaft Rubrica

Página ].de 1

PODER JUDICIÁ."R.IO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA (MATRIZE FILIAIS)
CNPJ: 17.572.455/0001-84
Certidão nO: 3298515/2021
Expedição: 25/01/2021, às 11:51:18
Validade: 23/07/2021 - 180 (centoe oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.572.455/0001-84, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br )
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

Dúvidas e suqe s t ões : cndt@tst. jus. br



Proc. Adm: 2Q2101Q7.~ l,j
FOlha_tt_ Rubrica~

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO

Folha II 1

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDAATIVA DO MUNICIPIO
CÓDIGO DE CONTROLE: 0028051/20-13

CPF/CNPJ: 17.572.455/0001-84
Contribuinte: ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima
identificadoestá quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na
legislaçãomunicipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa
quaisquerdébitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts.
456 e 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de
Teresina).

Emissão: Teresina-Pl, às 12:19:45 h, do dia 14/11/2020
Validade: 13/02/2021
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
-A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
http://www.teresina.pi.gov.br
-Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
-Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto n" 11333/2011.

Código autenticidade: 237DC5B423C3B 14
WVia:2





GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí
SECRETARIA DA FAZENDA
PROCURADORIA TRIBUTÁRIA
SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DÍVIDA ATlVA DO ESTADO
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CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO
n° 201117572455000184

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGEIPI n° 01/2005)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.515.148-8

PJ/CPF

17.572.455/0001-84

RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA -ME

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser
apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da
Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a)
requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida a presente certidão.

-Chefe da Seção de Dívida Ativa
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/11/2020, às 12:12:27

VÁLIDA ATÉ 17/02/2021

ESTE DOCUMENTO NÃO TERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO
SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoNegativa/jsp/validarCertidao.jsp

Chave para Autenticação: 716E-D738-802S-D69B-641F-21 D2-D8D4-734E
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Comércio e Serviços,

ANDRADE RODRIGUES & SOUSA· ME fi
CNPJ: 17.572.455/0001·84 ·INSC. MUNICIPAL: 464859

INSC. ESTADUAL: 19.515.148-8
Av, Ayrton Senna Qd, E 02 nO42· Esplanada' Fone (86) 3219·1490

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresaAndrade Rodrigues& Sousa.Ltda- ME, inscrita no CNPJnº 17.572.455/0001-
84, sediada no endereço Av. Ayrton SennaQr. E 02, nº 42, Esplanada,Teresina - PI,
telefone/fax nº (86) 3219-1490, por intermédio do seu representante legalSr(a).Marcus
EmanuelAndrade Rodrigues,portador (a) da Carteira de Identidade nº 2.273.954 e do
CPFnº 015.200.313-43, DECLARApara fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei
Federalnº. 8.666, de 21de junho de 1993,acrescido pela Leinº. 9.854,de 27de outubro
de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII,do art. 7º, da Constituição
Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoalempregado(s) menor(es) de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)anos em
qualquer trabalho, salvona condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos (não).

Teresina (Plt 10 de fevereiro de 2021.
ANDRADE RODRIGUES & SOUSA m~

Andr:,~~_
Marcus Emanuel Andrade Rodrigues
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
ESTADO DO MARANHÃO

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Adrn. 20210107.03, Dispensa de Licitação n°
003/2021, a proposta de preços.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LAGO DO JUNCO - MA. EM 12DE FEVEREIRODE 2021.

ose P beiro Muniz
residente da CPL

CNPJ N° 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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Comércio e Serviços
,~

ANDRADE RODRIGUES & SOUSA· ME u
CNPJ: 17,572,455/0001·84 ·INSC, MUNICIPAL: 464859

INSC, ESTADUAL: 19.515.148·8
Av,Ayrton Senna Qd, E 02 nO42· Esplanada' Fone (86) 3219·1490

PROPOSTADEPREÇOS

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
AV. CÂMARA LOPES,Nº 15, CENTRO, LAGO DO JUNCO - MA

Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte
cotação:

OBJETO: Prestação dos serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros

materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

Planilha com itens, descrições, quantidades e valores
ITEM UNID. QUANT. DESCRIMINAÇÁO VALOR VALOR R$UNIT. R$

1 UNID. 01 Galeria em vidro temperado de 6mm 1.500,00 1.500,00
com fotos

2 UNID. 01 Quadro de presidente em vidro 450,00 450,00
temperado de 4mm tam. 30x40 cm

3 UNID. 09 Quadros individuais de vereador em 450,00 4.050,00
vidro temperado com foto tam. 30x40 cm

4 UNID. 09 Carteiras funcional em couro com brasão 182,00 1.638,00
em metal para vereador

5 UNID. 09 Diplomas em vidro temperado de 4mm 280,00 2.520,00
para vereadores

6 UNID. 09 Primas em acrílico com identificação dos 150,00 1.350,00
vereadores tam. 20x30 cm

7 UNID. 07 Título de cidadão em inox com maleta 325,00 2.275,00
revestida de veludo tam. 18x26 cm

8 UNID. 02 Totem dispensador de álcool em metalon 800,00 1.600,00
personalizado tarn. 150x30 cm

VALOR TOTAL DOS ITENS: 15.383,00

VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta dias).

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Teresina (PI), 10 de fevereiro de 2021.

Andra...__.l.U&....
Marcus Emanuel Andrade Rodrigues
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

Às 09:00 (nove) da manhã, aos 12 (doze) dias, do mês de fevereiro, do ano de dois mil e vinte e um, na
sala Comissão Pennanente de Licitação-CPL, da Câmara Municipal de Lago do Junco MA, localizada na Av
Câmara Lopes - Número 15, centro, Lago do Junco - MA, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, com a Presidente Maria Jose Pinheiro Muniz, com a presença dos membros: Joelma Bezerra de
Melo Silva, Irenilde da Silva de Sousa, para realizarem a Sessão Pública da DISPENSA N° 003/2021-CPL,
cujo objeto é a contratação de serviços na confecção de galerias. quadros. carteiras e outros materiais.
de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA, constante no Processo Administrativo
20210107.03_- Lago do Junco - MA!

A presidente, declarou o recebimento da documentação da empresa ANDRADE RODRIGUES & SOUSA
LTDA, CNPJ DE N° 17.572.455/0001-84.

Dando continuidade, passaram-se ao procedimento de análise dos documentos de HABILITAÇÃO, após
análise. Com base constatou-se a adequação dos documentos de habilitação. Após a Presidente, franqueou
para que fossem avaliados e rubricados. Declarado portanto HABILITADA no processo:

Quanto da análise da PROPOSTA DE PREÇOS, tendo por classificada a empresa com o valor;

Valor Total de R$15.383,00 (quinze mil trezentos e oitenta e três reais).

Desta forma foi declarada HABILITADA E VENCEDORA DO PRESENTE PROCESSO A EMPRESA:
ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA, CNPJ DE N° 17.572.455/0001-84.

Nada mais havendo, a Presidente declarou encerrada a sessão, da qual eu Joelma Bezerra de Melo Silva,
lavrei a presente At ue, datada, lida e achada, segue assinada pelos Membros da Equipe de Comissão de
Licitação e p. fi pr sentantes que permanec . atura do mesmo.

Membro
Maria Jose niz Joel Irenilde da Silva de Sousa

Membro

Ifhh 6~ A~ck f1~~
'ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTÕÁ
CNPJ DE N° 17.572.455/0001-84.
Proponente.

CNPJ N° 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.



Proc. Adm: 20210107.03

FOlho9§;_ Rubrico

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo nO:20210107.03
Procedimento: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2021-CPL

Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto Federal nO9.412/18, Lei a Lei Complementar
nO123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

Objeto: Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais,
de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA.
Sediada na Av. Ayrton Senna, nO 42, Quadra E2, Esplanada, Teresina - PI.
CNPJ DE N° 17.572.455/0001-84.
PROPOSTA APRESENTADA: R$15.383,00 (quinze mil trezentos e oitenta e três reais).

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nO8.666/1993, em face dos elementos
constantes no processo administrativo em epígrafe, RESOLVEadjudicar o objeto em favor da presente
empresa.

Lago do Junco - MA, em 12 de fevereiro de 2021.

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco I MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA, em cumprimento
aos dispositivos legais, vem apresentar a V. Ex. Relatório Circunstanciado, referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO.

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da
Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, foi realizado pesquisa de mercado e posteriormente
convocado o interessado para o recebimento da proposta e documentação do seguinte proponente:

Ordem Proponente

1 ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA,
CNPJ DE N° 17.572.455/0001-84.

Após todas as fazes. Foi declarada como vencedora, detentor da melhor oferta para o procedimento em
epígrafe a empresa abaixo identificada, com proposta apresentada compatível com o quadro demonstrativo.

Ordem ProDonente Valor Total

1 ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA, R$ 15.383,00 (quinze mil trezentos e oitenta
CNPJ DE N° 17.572.455/0001-84. e três reais).

Face ao exposto, esta Comissão passa às mãos de V. Ex. o presente Relatório.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA, EM
12 DE FEVEREIRO DE 2021.

Membro
Irenilde da Silva de Sousa

Membro

CNPJ N° 69.377.075/0001·92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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PARECERCONCLUSIVO

Ao Sr.
SERGIOLOISOLIVEIRAPINHEIRO
Presidenteda CâmaraMunicipal
Nesta

Dispensa de Licitação N°003/2021
Processo Administrativo: 20210107.03

Procedimento: DISPENSADELlCITACAO
Objeto: contrataçãode serviços na confecçãode galerias,quadros,carteiras e outros materiais, de interesseda
CâmaraMunicipalde Lago do Junco - MA.

1-RELATÓRIO:

Trata-se de parecer jurídico final solicitadopela Comissão Permanentede Licitação- CPL sobre
Procedimentode DISPENSA DE LICITAÇÃO, que tem por objeto a contratação de serviços na confecção de
galerias,quadros,carteirase outros materiais,de interesseda CâmaraMunicipalde Lago do Junco - MA.

É o breve relatório.Em seguidaexara-seo opinativo.

11- ANÁLISE JURíDICA:

o exame deste setorjurídico se dá nos termosda Lei Federaln° 8.666/93, DecretoFederal
nO9.412/18, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas
pertinentes à espécie, subtraindo-se análises que importem considerações de ordem técnica, financeira ou
orçamentária,considerandoa delimitaçãolegal de competênciado cargo,com teor elucidativonão vinculativoda
AutoridadeCompetente.

Sublinhe-seque a presente apreciação restringe-seao atendimentodas exigências legais
do ProcessoLicitatórioem tela.

Assim, embasada no art. 38 da Lei n° 8.666/93, verifico que foi obedecida à legislação
aplicável, no que cabe analisar, a fase externa foi concluídaem conformidadecom a legislação, sem qualquer
interposiçãode recurso até o presentemomento,estandoapta a homologação,após a devida enumeraçãodos
documentosconstantesnosautos.

111- CONCLUSÃO:
Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a conformidade da

DISPENSAcoma Lei que a rege, OPINOpela Homologaçãoda presentedispensa.

Salvo melhorjuízo, É o parecer.

Lago do Junco- MA, 12 de fevereirode 2021.

Lucas Suva Viana O{jveím
Advogado

OAB/MA 18.789
Lucas Silva Viana Oliveira

Advogado do Legislativo Municipal
OAS - MA 18.789

CNPJ N° 69.377 .075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 20210107.03

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2021-CPL

Fundamento Legal: Lei Federal n" 8.666/1993, Decreto Federal n° 9.412/18, Lei
Complementar n? 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

Objeto: Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros
materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

EMPRESA

ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA.
Sediada na Av. Ayrton Senna, n° 42, Quadra E2, Esplanada, Teresina - PI.
CNPJ DE N° 17.572.455/0001-84.
Valor total R$15.383,00 (quinze mil trezentos e oitenta e três reais).

Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, HOMOLOGO a
contratação da empresa ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA.

Lago do Junco em 12 de Fevereiro de 2021.

SERGIO LOI OLIVEIRA PINHEIRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CNPJ N° 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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DISPENSA 003/2021
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

Ratifico para fins da lei Federal n° 8.666/93, e à vista do Parecer emitido pela Assessoria
Jurídica, ao Procedimento de DISPENSA 003/2021, com objeto: Contratação de serviços na
confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara Municipal
de Lago do Junco - MA, em favor da empresa: ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA,
sediada na Av. Ayrton Senna, n" 42, Quadra E2, Esplanada, Teresina - PI. CNPJ DE N°
17.572.455/0001-84. Valor Total R$ 15.383,00 (quinze mil trezentos e oitenta e três
reais). Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe,
HOMOLOGO a contratação da empresa. Lago do Junco em 12 de fevereiro de 2021. Sergio
Lois Oliveira Pinheiro. PRESIDENTE DO LEGISLATIVO.

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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RESENHA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA 003/2021

RESENHA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO. O presente
procedimento, com fundamento no artigo 26 da Lei Federal n", 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e em face dos elementos constantes no PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
20210107.03 Lago do Junco - MA. PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
003/2021-CPL Fundamento Legal: Lei Federal n" 8.666/1993, Decreto Federal n? 9.412/18,
Lei Complementar n? 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.
Objeto: Contratação de serviços na confecção de galerias, quadros, carteiras e outros
materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA, em favor da empresa:
ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA, sediada na Av. Ayrton Senna, n° 42, Quadra
E2, Esplanada, Teresina - PI. CNPJ DE N° 17.572.455/0001-84. Valor Total R$ 15.383,00
(quinze mil trezentos e oitenta e três reais). Em face dos elementos constantes no processo
administrativo em epígrafe, HOMOLOGO E RATIFICO a contratação da empresa, Lago do
Junco em 12 de fevereiro de 2021. Sergio Lois Oliveira Pinheiro. PRESIDENTE DO
LESGISLATIVO.

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco I MA.
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ADMINISTRA TNO N" 20210107.02 Lago do Junco - MA.
PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITACÃO N° 002/2021-
CPL Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto Federal
n° 9.412/18, Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie. Objeto: Contratação de serviços
de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e
lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara
Municipal de Lago do Junco - MA. EMPRESA: R. CASTRO
ARAUJO EIREU, sediada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n'' 12,
Loteamento Vitória, Lago dos Rodrigues - MA. CNPJ DE N"
40.001.962/0001-80. Valor Total R$ 17.300,00 (dezessete mil e
trezentos reais). Em face dos elementos constantes no processo
administrativo em epígrafe, HOMOLOGO E RATIFICO a contratação
da empresa, Lago do Junco em 12 de fevereiro de 2021. Sergio Lois
Oliveira Pinheiro. PRESIDENTE DO LESGISLATNO.

DISPENSA 002/2021

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

Ratifico para fins da lei Federal n" 8.666/93, e à vista do Parecer
emitido pela Assessoria Jurídica, ao Procedimento de DISPENSA
002/2021, com objeto: Contratação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e
implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de
Lago do Junco - MA, em favor da empresa: R. CASTRO ARAUJO
ElREU, sediada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n" 12, Loteamento
Vitória, Lago dos Rodrigues - MACNPJ DE N"40.001.962/0001-80.
Valor Total RS 17.300,00 (dezessete mD e trezentos reais). Em face

s elementos constantes no processo administrativo em epígrafe,
~ OMOLOGO a contratação da empresa. Lago do Junco em 12 de
fevereiro de 2021. Sergio Lois Oliveira Pinheiro. PRESIDENTE DO
LEGISLATNO.
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DISPENSA 003/2021 ;

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

RESENHA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
RATIFICAÇÃO Ratifico para fins da lei Federal n" 8.666/93, e à vista do Parecer

emitido pela Assessoria Jurídica, ao Procedimento de DISPENSA
003/2021, com objeto: Contratação de serviços na confecção de
galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara
Municipal de Lago do Junco - MA, em favor da empresa: ANDRADE
RODRIGUES & SOUSA LTDA, sediada na Av. Ayrton Senna, n° 42,
Quadra E2, Esplanada, Teresina -PI. CNPJ DE N° 17.572.455/0001-
84. Valor Total RS ]5.383,00 (quinze mil trezentos e oitenta e três

DISPENSA 002/2021

RESENHA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
RATIFICAÇÃO. O presente procedimento, com fundamento no
artigo 26 da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações posteriores, e
em face dos elementos constantes no PROCESSO
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reais). Em face dos elementos constantesno processo administrativo
em epígrafe,HOMOLOGOa contrataçãoda empresa.Lago do Junco
em 12 de fevereiro de 2021. Sergio Lois Oliveira Pinheiro.
PRESIDENTEDOLEGISLATIVO.

RESENHA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
RATIFICAÇÃO

DISPENSA 003/2021

RESENHA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
RATIFICAÇÃO. O presente procedimento, com fundamento no
artigo 26 da Lei Federal n", 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores, e
em face dos elementos constantes no PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 20210107.03 Lago do Junco - MA.
PROCEDIMENTO:DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 003/2021-
CPL FundamentoLegal: Lei Federal n° 8.666/'1993,Decreto Federal
n° 9.412/18, Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas
egulamentarespertinentes à espécie.Objeto: Contrataçãode serviços
a confecção de galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de
interesse da CâmaraMunicipal de Lago do Junco - MA, em favor da
empresa: ANDRADERODRIGUES & SOUSA LTDA, sediada na
Av. Ayrton Senna,n° 42, QuadraE2, Esplanada,Teresina - PI. CNPJ
DE N° 17.572.455/0001-84.Valor Total R$ 15.383,00 (quinze mil
trezentos e oitenta e três reais). Em face dos elementos constantes no
processo administrativo em epígrafe, HOMOLOGOE RATIFICO a
contratação da empresa, Lago do Junco em 12 de fevereiro de 2021.
SergioLoisOliveiraPinheiro. PRESIDENTEDO LESGISLATIVO.

DISPENSA 004/2021

RATIFICAÇÃODA DISPENSA

Ratifico para fins da lei Federal n° 8.666/93, e à vista do Parecer
emitido pela Assessoria Jurídica, ao Procedimento de DISPENSA
004/2021, com objeto: Contratação de serviços de assessoria e
laboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, de
teresse da CâmaraMunicipal de Lago do Junco - MA, em favor do

Sr: WILSONDANTASDA SILVATIJNIOR,residente na Tv. Joel
Barbosa, n° 298, Centro, Lima Campos - MA. RG n° 1234057996-
SSPIMA e CPF n° 915.001.173-15. Valor Total RS 17.300,00
(dezessete mil e trezentos reais). Em face dos elementos constantes
no processoadministrativoem epígrafe,HOMOLOGOa contratação.
Lago do Junco em 12 de fevereiro de 2021. Sergio Lois Oliveira
Pinheiro.PRESIDENTEDOLEGISLATIVO.

RESENHA DO TERMO DEHOMOLOGAÇÃO E
RATIFICAÇÃO

DISPENSA 004/2021

RESENHA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
RATIFICAÇÃO. O presente procedimento, com fundamento no
artigo 26 da Lei Federal n", 8.666/93 e suas alterações posteriores, e
em face dos elementos constantes no PROCESSO
ADMINISTRI\.TrVO N" 20210107.04 Lago do Junco - MA.
PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2021-
CPL Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/1993,Decreto Federal
n" 9.412/18, Lei Complementar n" 123/2006 e demais normas
regulamentarespertinentes à espécie. Objeto:Contrataçãode serviços
de assessoria e elaboraçãode atas junto ao setor de recursoshumanos
- RH de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.
PROPONENTE:WILSONDANTASDASILVA JUNIOR,residente
na Tv. Joel Barbosa, n" 298, Centro, Lima Campos - MA. RG n"
1234057996-SSPIMA e CPF n° 915.001.173-15. Valor Total R$
17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais). Em face dos elementos
constantes no processo administrativo em epígrafe, HOMOLOGOE
RATIFICO a contratação da empresa, Lago do Junco em I2 de
fevereirode 2021. SergioLois Oliveira Pinheiro. PRESIDENTEDO
LESGlSLATIVO.
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 003/2021

A CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO/MA, através do seu
PRESIDENTE, CONVOCA a empresa: ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA
CNPJ de n." 17.572.455/0001-84, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, para
celebração do Contrato, decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação, sob o n?
003/2021.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no procedimento de Dispensa de Licitação n°. 003/2021, Lei
Federal n" 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

GABINETE DO PRE_?IDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO,
ESTADO DO MARANHAO, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2021.

Sergio Lois Oliveira Pinheiro
Presidente do Legislativo Municipal

Recebi em ___l2_! 02 /2021.

Representante Legal: rY'btx1k> [tT(1().N€( ~,,-hck ~~~
RG n? Z -L~3. qçzt
CPFnO 06."200 ..3f3-~~

CNPJ N° 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

CONTRATO
Número do Contrato 003/2021
Processo Administrativo 20210107.02

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAo DE
SERVIÇOS N° 003/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA, E A
EMPRESA ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTOA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO ESTADO DO MARANHÃO, com sede no(a) Av.
Câmara Lopes, na cidade de Lago do Junco - MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nO69.377.075/0001-
92, neste ato representado(a) pelo Sr. SERGIO LOIS OLIVEIRA PINHEIRO, brasileiro, casado,
Presidente da Câmara Municipal de Lago do Junco MA, Portador (a) do RG n° 030.241972005-3 e
CPF n° 647.131.723-91, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa ANDRADE
RODRIGUES & SOUSA LrOA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 17.572.455/0001-84, sediado(a)
na Av. Ayrton Senna, n° 42, Quadra E2, Esplanada, Teresina - PI. CEP 64.039-480 doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. Marcus Emanuel Andrade
Rodrigues, portador da Carteira de Identidade n° 2.273.954, expedida pela(o) SSP/PI, e CPF nO
015.200.313-43, tendo em vista o que consta no Processo n° 20210107.03 e em observância às
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n? 10.520, de 17 de julho de 2002 e
na Lei nO8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de
junho de 2018 e demais legislações pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da (dispensa) de licitação nO003/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços na confecção de galerias,
quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco
- MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no projeto básico.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao projeto básico, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de até 31 de Dezembro de 2021. (verificar
prorrogação - 60 meses somente serviços contínuos).
Nota Explicativa: tratando-se de serviços não contínuos, deve ficar adstrito à vigência do
respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57, caput, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 15.383,00 (quinze mil trezentos e oitenta e três
reais).
ITEM DESCRICÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
1. Galeria em vidro temperado de 6mm com fotos Unido 1 1.500,00 1.500,00

2 Quadro de presidente em vidro temperado de 4mm tam. Unido 1 450,00 450,0030x40 cm

~
CNPJ N° 69.377.075/0001-92.Av.Câmara Lopes n° 15, centro, Lago do Junco I MA.
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3 Quadros individuais de vereador em vidro temperado com Unido 9 450,00 4.050,00foto tam. 30x40 cm

4 Carteiras funcional em couro com brasão em metal para Unido 9 182,00 1.638,00vereador
5 Diplomas em vidro temperado de 4mm para vereadores Unido 9 280,00 2.520,00

6 Primas em acrílico com identificação dos vereadores tam. Unido 9 150,00 1.350,0020x30 cm

7 Título de cidadão em inox com maleta revestida de veludo Unido 7 325,00 2.275,00tam. 18x26 cm

8 Totem dispensador de álcool em metalon personalizado tam. Unido 2 800,00 1.600,00150x30 cm

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Legislativo Municipal, para o exercício de 2021, na classificação
abaixo:

ÓRGÃO: 01 - Câmara Municipal de Lago de Las,o do Junco
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
FUNÇÃO: .
sue - FUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO ·ATIVIDADE:
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA
FONTE DE RECURSO:

0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
01 - LEGISLATIVA
031 -ACÃO LEGISLATIVA
0011 -ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA
2.002 - MANUTENÇÃO E FUN. DOS. SERViÇOS
ADMINISTRATIVO .
33.90.39.00 - SERVoTEC. PESSOA JURíDICA
0-100 - RECURSOS ORDINÁRIOS

5. cLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nO
8.666, de 1993.
5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 dias, contado da data
final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.
5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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5.5. Constatando-se, junto aos órgãos de fiscalização, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
5.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
5.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórias;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (TX)

1=(6/100)
365

1=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustãvel.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nO8.666, de
1993.
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6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO
7.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente a assinatura do contrato na forma
que segue:
7.1. Explicativa: Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá será dispensado o
recebimento provisório nos serviços de valor até o previsto no art. 23, inc. II, alínea "a" da Lei,
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de
funcionamento e produtividade.

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes do projeto básico e da proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.
7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-à como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. cLÁUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO
8.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto/serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.
8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nO8.666, de 1993.
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;
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9.2 - Exercer os serviços de contratação e fiscalização dos serviços na confecção de galerias,
quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA,
de interesse desta Administração Pública;
9.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações;
9.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos serviços adquiridos;
9.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no contrato;
9.6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
9.7 - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
9.8 - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar os serviços dentro do
estabelecido no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações constantes do projeto básico e de sua
proposta, com perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade
especificadas em sua proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3. Proceder a entrega do serviço adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta
comercial;
10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega dos serviços, não implicando
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;
10.6. Manter inalterados os preços e condições propostas;
10.7. Responder por todos os ónus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais
encargos que venham incidir na entrega do serviço;
10.8. Lançar na nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas constantes do
objeto do Termo de Referência;
10.9. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o Serviço sem a prévia e expressa anuência da
Contratante;
10.10. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos sistemas, fornecendo os
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;
10.11. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
10.12. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 a Contratada que
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
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contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;
11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
11.2.2. multa moratória de até 02.% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
11.2.2.1. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.
11.2.2. multa compensatória de até 05 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
11.2.2.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da
penalidade de suspensão do subitem anterior;
11.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e
aplique as outras sançôes cabíveis.
11.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato,
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.
11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n°
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
11.8. As multas devidas elou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
11.8.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
11.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
das sanções aplicáveis.
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
para a contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nO8.666, de 1993.
12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
12.5.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3.lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2.lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
14.1. Em virtude dos princípios da economicidade e eficiência, a publicidade será feia por meio
de Diário Oficial, cabendo a CONTRATANTE enviar à os dados necessários até o décimo quinto
dia do mês subsequente ao da execução orçamentária.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da cidade de Lago da Pedra.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Lago do Junco 15 de Fevereiro de 2021.

Contratante
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Sr. Marcus Emanuel Andrade Rodrigues
CPF n° 015.200.313-43
Empresa: ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA
CNPJ nO 17.572.455/0001-84
Contratado

Testemunhas:

Nome: . CPF nO _

Nome: . CPF nO _
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.572.455/0001-84
Certidão na: 3298515/2021
Expedição: 25/01/2021, às 11:51:18
Validade: 23/07/2021 - 180 (centoe oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.572.455/0001-84, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei na 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do
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CERTIDÃONEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA,RECUPERAÇÃOJUDICIAL OU
RECUPERAÇÃOEXTRAJUDICIAL

CERTIDÃON° 2100702

o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registras de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÓES DE FAL~NCIA, CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃo SOCIAL:ANDRADE RODRIGUES& SOUSA
CNPJ: 17572455000184, REPRESENTANTELEGAL: MARCUSEMANUEL ANDRADE
RODRIGUES
ENDEREÇO:QUADRA N1 CASA 33 RESIDENCIAL TERESINASUL II
BAIRRO: ANGELlM, MUNiCíPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÓES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nO013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí;
Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;
Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d5l instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAOSOCIALcom o CPF/CNPJ,

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidãoemitidaem 25 de Janeiro de 2021às 12 h 04 min

A autenticidadedesta certidão poderá ser confirmadapela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br). link "Certidão
Negativa de 1a Instância". Certidão N° 2100702. Código verificador:
5271A.79BAB.3C93F.2339E
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CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA
n° 2012211757245500018401

RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA -ME
ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

AVEAYRTON SENA 42 QUADRA E2 CASA 42 ESPLANADA
MUNICíPIO CEP FONE(S} N°(S} FAX (N·)

TERE SINA 64039480
CPF/CNPJ (N") INSCRIÇÃO ESTADUAL

17.572.455/0001-84 19.515.148-8

ssalvado O direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

I

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 21/12/2020, às 14:41:25

VÁLIDA ATÉ 19/02/2021

ESTE DOCUMENTO NÃO TERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET,
NO SITE http://webas.sefaz.pLgov.br/certidaoSituacao/jsp/validarCertidao.jsp

Chave para Autenticação: 6C06-8382-3DB7-6BEE-D9CE-F37C-BOF5-65C5
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...
.;;,,-f' "'I:", . J' GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

., =::...-=' SECRETARIA DA FAZENDA
\ l:,;,=,~ PROCURADORIA TRIBUTÁRIA
'\1:"", SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO
n° 201117572455000184

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGEIPI n" 0112005)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.515.148-8
~-
CNPJ/CPF

17.572.455/0001-84

RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA -ME

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser
apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da
Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a)
requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida a presente certidão.

-Chefe da Seção de Dívida Ativa
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/11/2020, às 12:12:27

VÁLIDA ATÉ 17/02/2021

ESTE DOCUMENTO NÃO TERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO
SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoN egativa/jsp/validarCertidao.jsp

Chave para Autenticação: 716E-D738-8025-D69B-641F-2lD2-D8D4-734E
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Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 17.572.455/0001-84
Razão Social: COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTOA ME
Endereço: AV AYRTONSENA 42 QD E2 C 42 I ESPLANADA1TERESINA I PI 164039-

480

A Caixa EconômicaFederal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargosdevidos, decorrentesdas
obrigaçõescom o FGTS.

Validade:19/01/2021 a 17/02/2021

Certificação Número: 2021011904583777622940

Informação obtida em 20/01/2021 14:47:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa:www.calxa.gov.br



07/02/2020 Emissão de 28 via de Certidão
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BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIODA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃOPOSITIVACOMEFEITOSDE NEGATIVADEDÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVADA UNIÃO

Nome: COMERCIAL SANTOEXPEDITOLTDA
CNPJ: 17.572.455/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivoacima identificadoque vierema ser apuradas,é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no casode ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-seà situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 18:38:34do dia 06/02/2020<horae data de Brasília>.
Válida até 04/08/2020.
Códigode controleda certidão:7695.E149.F2DC.AC92
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.

Nova Consulta ~ Preparar páginaliiiII para impressão

servicos.receita .fazenda .gov.brlServicoslcertidaolCNDConjuntaSegVialResultadoSegVia .asp?Origem=1 &Tipo= 1&N 1=17572455000 184&Senha= 1/1
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO

Folha 1 I I

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDAATIVA DO MUNICIPIO
CÓDIGO DE CONTROLE: 0028051/20-13

CPF/CNPJ: 17.572.455/0001-84
Contribuinte: ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LIDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima
identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na
legislaçãomunicipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts.
456 e 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de
Teresina).

Emissão: Teresina-Pl, às 12:19:45 h, do dia 14/11/2020
Validade: 13/02/2021
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
-A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
http://www.teresina.pi.gov.br
-Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
-Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade: 237DC5B423C3B14
N° Via: 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNPA----
CNPJ n069.377.075/0001-92

ORDEM DE SERVIÇOS 150203/2021

Empresa: ANDRADERODRIGUES & SOUSALIDA.
Endereço: Av. Ayrton Senna, n° 42, Quadra E2, Esplanada, Teresina - PI. CEP 64.039-480.
CNPJ n° 17.572.455/0001-84
Referência: Processo Administrativo n° 20210107.03 Contrato n° 003/2021, Dispensa: 003/2021

Prezados Senhores

1. Autorizamos a execução dos serviços referente objeto constante no Contrato supra mencionado.

2. Especificações: Conforme Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
1. Galeria em vidro temperado de 6mm com fotos Unido 1 1.500,00 1.500,00

2 Quadro de presidente em vidro temperado de 4mm tam. Unido 1 450,00 450,00
3Ox40cm

3 Quadros individuais de vereador em vidro temperado com Unido 9 450,00 4.050,00foto tam. 3Ox40cm

4 Carteiras funcional em couro com brasão em metal para Unido 9 182,00 1.638,00vereador
5 Diplomas em vidro temperado de 4mm para vereadores Unido 9 280,00 2.520,00

6 Primas em acrílico com identificação dos vereadores tam. Unido 9 150,00 1.350,0020x30 cm

7 Título de cidadão em inox com maleta revestida de veludo Unido 7 325,00 2.275,00tam. 18x26 cm

8 Totem dispensador de álcool em metalon personalizado tam. Unido 2 800,00 1.600,00150x30 cm
VALOR TOTAL 15.383,00

5. Classificação Orçamentária e Financeira:

As des esas decorrentes do

0101- Câmara Municipal deLago doJunco
01 - Legislativa
031 - Açãe Legislativa
0001 - Processo Legislativo
2.001 --'Manutenção e Funcionamento do Legislativo
36.90.39.00 - Outros servi os de Ter. P. Jurídica

ORGAO:
UNIDÃUE ORÇAMENTARIA:
FUNÇÃO:
SUB - FUNÇÃO:
PROGRAMA:
PItOJETO ATIVIDADE:
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA

6. A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadamente, contendo do serviço mencionado. Todas
as notas ficaislfaturas deverão vir acompanhadas das respectivas Ordens de Serviço, bem como atestadas pelo
servidor da Câmara Municipal.
7. Integram esta Ordem de Serviço todas as cláusulas e itens do Contrato acima identificado, bem como a

proposta da empresa.
8. Observação: SERVIÇOS DESTINADOS A cÂMARA MUNlCIPAL DE LAGODO JUNCO - MA
9. O pagamento das notas fiscais/faturas será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação dos
serviços mensais.

Lago do Junco (MA), 15 de Fevereiro de 202l.

RGIO OIS OLIVEIRA PINHEIRO
PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL
CONTRATANTE

/rt,h C~i /j1'cJ.v.~~"'h.:.~
ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA

CNPJ n° 17.572.455/0001-84
CONTRATADA

Av. Câmara Lopes, nº 15, centro Lago do Junco - MA. CEPnº 65.710-000
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EXTRATO DE CONTRATO

MUNICll'AL DE lAGO DO JUNCO MA
RATO DO CONTRATO N° 00212021. Câmara de Lago do

Junco - MA DISPENSA DE LICIT AçAo N° 002/2021. Processo
Administrativo 20210107.02. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO através do seu Presidente.
CONTRATADA: R. CASTRO ARAÚJO ElREU OBJETO:
contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na
forma da LC 13112009 e lei 12.52712011 e implantação do diário
oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA
VALOR RS 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO: 01 - Câmara Municipal de Lago do
Junco UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 -CàmaraMunicipal de
Lago do Junco FUNÇÃO: 01 - Legislativa SUB - FUNÇÃO: 031 -
Ação Legislativa PROGRAMA: 0001 - Processo Legislativo
PROJETO ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Funcionamento do
Legislativo CLASSIFICAÇAo ECONÓMICA 33.90.39.00 - Outros
serviços de Ter. P. Jurídica FONTE DE RECURSO: 0100 - Recursos
ordinários PRAZO DE VIGÊNCTA: 11 (onze) mesffi, contado a partir
da data da assinatura. FUNDAMEl'ITO LEGAL: Lei Federal n"
8.666/1993, a Lei Complementar n° 12312006 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 15
de fevereiro de 2021. S IGNAT ÁRIOS: Sergio Lois Oliveira Pinheiro
residente da Câmara Municipal e Reinaldo Castro Araújo

Representante da R. CASTRO ARAÚJO EIRELI. 15 de Fevereiro de
2021. Sergio Lois Oliveira Pinheiro Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICWAL DE LAGO DO JUNCO MI
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 00312021. Câmara de Lago do
Junco - MA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2021. Processo
Administrativo 20210107.03. CONTRATANTE: cÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO através do seu Presidente.

CONTRATADA: ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LIDA
OBJETO: contratação de serviços na confecção de galerias, quadros,
carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago
do Junco -MA VALOR RS l5.383,00 (quinze mil trezentos e oitenta
e três reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO:01-Câmara
Municípalde Lago do Junco UNlDADEORÇAMENTARIA:OIOI
Câmara Municipal de Lago do Junco FUNÇÃO: 01 - Legislativa SUB
- FUNÇÃO: 031- Ação Legislativa PROGRAMA: 0001 - Processo
Legislativo PROJETO ATTVIDADE: 2.00\ - Manutenção e
Funcionamento do Legislativo CLASSIFICAÇAo ECONÔMICA
33.90.39.00 - Outros serviços de Ter. P. Jurídica FONTE DE
RECURSO: 0100 - Recursos ordinários PRAZO DF. VTGF.NCTA: II
(onze) meses, contado a partir da datada assinatura. FUNDAMENTO
LEGAL Lei Federal n" 8.666/1993, a Lei Comp lementar na 123/2006
e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. DATA DA
ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2021. SIGNATÁRIOS: Sergio
Lois Oliveira Pinheiro Presidente da Câmara Municipal e Marcus
Emanuel Andrade Rodrigues Representante da ANDRADE
RODRIGUES & SOUSA LTDA. 15 de Fevereiro de 20Z1. Sergio
Lois Oliveira Pinheiro Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICWAL DE LAGO DO JUNCO MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2021. Câmara de Lago do
Junco - MA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2021. Processo
Administrativo 20210107.04. CONTRATAl"lTE: CÃMARA
MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO através do seu Presidente.
CONTRATADO: Wilson Dantas da Silva Junior OBJETO:
contratação de serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao
setor de recursos humanos - RH, de interesse da Câmara Municipal de
Lago do Junco - M A VAWR RS 17.300,00 (dezessete mil e trezentos
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO: 01 - Câmara
M unicipal de Lago do Junco UNlDADEORÇAMENT ARlA: 0101 -
Câmara Municipal de Lago do Junco FUNÇÃO: 01 - Legislativa SUB
- FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa PROGRAMA: 0001 - Processo
Legislativo PROJETO ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e
Funcionamento do Legislativo CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

DIARIOOFICIAL ELETRÔNICOCÂMARA MUNICIPAL DE LAGO 00 JUNCO· MA
~ GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

hUp://cmlagodojunco.ma.gov.brltransparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 3b102f726c9079d29bc8504ae245637674433d5f

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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